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SESSlO D~ JCRY 
NO SEGUNDO o·ISTRICTO ·CRtMINAL 

CRDIE DE ABUSO 

Ili 

.. . 
As O horas e 20 minutos da manhã do dia 8 de maio 

de i860, no edificio da Doa Hora, salta do 2.0 Districto 
Criminal, occupando o Ex.mo sr. Dr. Villaça a cadeira, 
declarou aberta a audicncia, e que. se ia dar começo aos 
debates desta cansa, na qual era Escrh·ão o sr .. Mendon
ça; advogado por parte do auctor o sr. Dr. Antonio Ma• 
ria Ribeiro da Costa Holtrem:m, e ·officioso, nomeado 
pelo rererido Ex.111º sr. Juiz, o sr. Dr. Antonio ltaria da 
Silva. 

O sr. dr. Antonio Alaria ,la Silva:-Disse qae supposto 
doente Je cama, le,·antou-se para vir ex pôr pessoalmente 
que não podia encarregar-~e da deíeza por tal moti\"O. 
Além disto era o menos proprio para tal aclo, pois que 
sendo o primeiro ad,·ogado por procuração nos autos, por 
motivos que expoz se recusou, o que allegou igualmente 
depois na intimação officiosa que se lho fez, e a qual o 
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· sr. ju usou acceitar-lhe. Deelara pois formalmente 
que se acha doente com uma angina, o que o sr. juiz pôde 
mandar verificar por facultativos. 

O sr. Juiz:- Disse que se por incommodo de saude se 
escusava, era isso motivo plausível, para se acceitar, que 
não os outros anteriormente dados. O juiz tem obrigação 
de nomear officiosamente advogado ao réo quando este 
declara que não tem patrono. A lei manda assim, e as
sim procedeu principiando pela nomeação dos srs. advo-

• gados de maior voga, e mais antigos no foro. Disseram 
todos os nomeados officiosamente, que não podiam pela 
sua consciencia encarregar-se da causa. Esta razão era 

· .. forte, mas nio podia militar para elle sr. advogado, que 
· primeiramente acceilãra a defeza, e estudãra os pontos 

aella, por tanto mais habilitado por que tinha ouYido o 
réo e compulsado os autos. Se lhe tivesse dito quando 
deu ~egunda vez a escusa, que estava doente, então lh'a 
haveria acceitado, como agora lb'a acceita. A lei manda 
sioi proceder a exame, mas intende que o sr. advogado 
não tem razão para faltar á verdade, e acredita-o sob sua 
honra. 

O sr. dr. Silva:.:,_Affirmou quo cffectivamcnte so levan
tára da cama e doente para não deixar de comparecer ; 
incommodo que lhe não permittia orar na causa. 

O sr. · Juiz: - Nesse caso manda a lei nomear algum 
advogado quo esteja presente, e dos que se não tenham 
escusado, e assim mandou verificar pelos escrivães se 
algum alli estava. 

O Réo : - Se lhe era licito apontar algum, diria que es
tava presente o sr. dr. Calheiros. 

O sr. dr. Calheiros :-Expôz que não tendo visto o pro
cesso, nem sabendo os pontos de defeza, lhe era impos-
sível encarregar-se della. · 

O sr. Juiz: - Expôz q:ie a- lei lhe dava meia hora para 
conferenciar com o réo os pontos de defeza ; e assim o 
convidou a retirar.se ã sala proxima com o réo. 

Houve para isto a necessaria interrupção. 
Procedeu-se a extracção do jury, e sabiram sorteados 

os srs.: 

José l\laria Barroso, 
Joaquim José Colaço, 
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Ã~i~~io Fi;~cisco- Cordlo, 
Antonio Francisco Carraciolo de Pinho, 
Fernando Leite de Sousa Pereira de- Faria, 
.• IUti\lib.,At,g.U3tO 'J'igQ~U'~~ 
Manoel Martins Villarinbo, 
Antonio Bento Ribeiró Vianna, 

- UaI\ba.ellAr~Dj~ · (ifl• Car11~11$, 
João EvangeJis,J.a. l.\Op6S, . 
Antonio Pedro Santa Barbara. 

,'. ~ sertcio tinham sido .recusados os srs.: 

J_oãp .A~\onio Cw·rAa, 
A.nlo.njo Ve.nancio Vaz Salgueiro, 

-Joaquim Pedro Afaldonado Froment, 
,oão Goalberto Caroejro, 
Ricardo José dos Santos, 
Jotlo Antonio d~A:morim Vlanna, 
Pa~cio Vicente Ferraz Fontaura, 
Francisco Saraiva Carvalho F-:igu.eiró, 
João Carlos Scbiapa Pietra. 

J)~laroa.-se cp~titi.iido,. e prestou o jury jurameuto. 
l.01,1-~e e, ,raqgerifl\e.nto ~o sr, ministro 11.ara ~ s1 dat 

fl\1Cl"elle coutra .'b Jornai Agapito por crnne de mJuria, 
calnmnia, e abuso de liberd:ide de imprensa. 

Como os arHgos do jornal estavam transcriptos no u.,. 
b'eüo, perguntou o sr. juiz ~os advogados ·se prescindiam 
da ,leitura no mesmo periodico por se. deverem depois 
lêr no dito libello. 

O'Sr. dr. //ollreman:-Annuiu ã proposta; mas osr. dr. 
Calheiros expôz que tendo pouco conhecimento do p,ro
cesso, talvez que ainda com as duas leiiuras não fique 
bem ao. facto, por isso .requer que se leiam lambem no 
impresso. 

Assim se procedeu, lendo-se os periodos marcados nos 
n.0• to, to, it, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 3t, 32. 

Seguiu-se o corpo de delicto pelo qual se provou que 
os nomeros do referido jornal foram publicados, e ven
didos mais de seis exemplares de cada um. 

Lido o auoto de ,querella e de indiciação, f ~se a lei• 
t~ do libello· e. contrariedade que sio os segy.ioi~s_; 
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·A. -João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Martens 

CO!fTIU, O 

Jt -Oresponsavel eredactordo,Periodico-OAgapito~ 
Francisco Teixeira Viegas. · 

E S. N. 
i.º 

Provará. Que a redacção do Jornal intituladó- O 
'.Agapito - tem commettido para com o A. o crime de 
abuso de liberdade de imprensa e injuria, promDvendo 
com os seus artigos oft'endel-o, injuriai-o, e calumnial-o 
no seu cr~dito, honr~ e reputação, excedendo assim os 
limites da liberdade de imprensa, e a faculdade legal da 
livre cornmunicação de pensamento. 

2.º 
P. Que nos artigos dos periodicos accusados, se diz de

baixo da epigrafhe- MOEDA FAUA - n.0 16, signanter 
nos períodos sublinhados-« se tem dado alguns passos, nllo 

• • • 1 e • para cumprir com o que exigtam as circurpstanc1as, mas 
para demorar e ganhar tempo, .a fim- de ficarem impunes 
os dois hrazileiros accusados do infame crime de fabrica
dores de notas falsas: 

« E é porque se tenta pôr pedra em cima, e atabafar , -
um processo, que os condemna. » 

Em o n.0 19: . 
<< Tudo isto quer dizer e significa, que altas influencias 

actuam no animo do ministro, e que fazem até com que 
as auctoridades subalternas, não cumpram com os seus de
veres. 

(< Ha. um processo crime contra dois figurões brasilei
ros, e· um envenenamento, e tudo se pretende atabafar, 
porque os accusados de fabricadores de notas falsas, tem 
tido o poder de tapar a b_oca e maniatar a quem devêra 
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crnne que se lhe imputa, » 
Em o n.º 21: 
Ê irr.isoria, e por maneira ullr:ijante á moralidade pu- ' 

blica, que um ministro da corôa venha dizer- ao paiz, qu~ 
tem tençi)o de apresentar á Camara em sessão secreta um 
processo ordinario contra os moedeiros falsos, só porque 
estes criminosos tem certa cathegoria. 

(< Aqui pr1.va o illustre ministro quanta é a influencia es
tranha que o desvia dos seus brios, a ponto de lht nào pa
rec<'r rasoavel que se publiquem documentos que desagravam 

' a nação ultrajada e vilmente calumniada, só para salvar dois 
estrangeiros poderosos. » 

Em o n.º 25: 
(f Concluindo nós por considerai-o cumplice (o A. Mar

tens Ferrão, ministro da justiça) no mais inaudito escan
dalo, pelo patronato que tem dispensado aos personagens 
brasileiros implicados no processo instaurado na cidade do 
Porto, contra os fabricantes de moeda falsa. 

(< Quando avaliàmos os actos do ministro da justiça, es
quecemos-nos do sr. JQãO Baptista da Silva Ferr-ão de Car
valho l\larlens. 

« Se- o qualiíicnmos como cumptice no escandaloso pa
tronato, qu~ tem s\do dispensado aos personngens brnsi
ieiros., implicados no crime de moeda falsn, é porque justo 
fundamento nos 'auxilia. -

E referindo-se a esforços do ministro, parn a persegui
ção de tal crime, diz: 

« É falso, mil vezes falso! ............... O nobre minis-
tro só tem feito todos os esforços pura abafar e accumul~r 
os eITeitos do processo instaurado: desde que ascendeu ao 
poder ba dez mezes, que poz pedra em cima do assum
pto.» . 

« E não tem sido por falta de instancias e pedidos, mas 
o nobre ministro tem até profanado um nome augusto, com 
o fim de se ,,er livre das mais justas exigencias. 

<( Mas todos estes factos que referimos, e outros que por 
mais graves callâmos, desmentem a ousadia com q~e veio 
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r ,111r os crime ao-.noecta loisa. 
« O relotorio (do presidente da ReloçAo do_ Porto) que 

lbe poi pedra etn cioia1 sem nunca lhe dar oodomeoto.» 
«,Mas. Q flobre ministro,vondo que levaotavamos o,vóo á 

fflSe myJlcrio asqueroso, e que nl'to podia por mois tempo 
ocoult.al..o, porque os nossos artigos eram claros, u oossaJ 
nccusa«;.õcs pc>sitiva:;, e os n~os brados fortes e energicos, 

. .iJ~y 11i.ud'11 um·, outro escandolo. . 
lf. Ci>nstP•nos oOicialmente. que so está proccdendQ pelb 

~ -'"ernodor civil do districlo do Porto, a umo inqueri~o 
cb1muir1do,-!le á presença do Governador Civil· muitos ca
valheiros dos mais respeita veis daquella cidade, e entre elles 
algum npontado como indigno pelo publico, ínr.endCMe· 
lhes .perguntas árerca dos ,moedeiros falsos. 

« Este e,;pediontc niio é sõ burlesco e. affrontoso ao po
der judiciei, mos desnecossario e immoralissimo em pre
a.enr.a das nctunes circumstancias. 
. « O sr. ministro da justiça ousa no fim de tudo isto. di
zer « que tem feito quanto lhe cumpre sobr.e o objecto»; 
o que parece t.er feito, é lodo o possivel pat"a obafar., olJ 
pôr pedrn cm cima de um processo crime, só porque tem 
ielação com altos penonegou. brasileiros : nilo importa 
que o columnia, e a infomia, pretendam manchar umn 
unção inteira, o caso está tm salvar uns brasileiros pode!. 
rosos. 

a Sr. ministro da justiça, e~sa inqueriçào a que se está 
procedendo no governo civil do Porto, é uma burla, é 
um escarneo, é finolmenl.c umn immornlidadc, e a mais 
cabal demonstração dn suo cumplicidade cm um dos maio
res escondnlos que tem lm·ido nesta terra. 

:Em o n.0 20: 
cc O nrligo que o nobre ministro da justiço publicou 

AA Beoolução de Setembro de lõ d'estc mez, e que já ap
pnrcceu tronscripto cm o nosso jornnl n.0 2õ, é o verda
deiro corpo de delicio do sr. Joilo Baplistu Ferrilo de Cor• 
valho Mor~ns, pelas folsidndcs e evasivas que teve a ou
sodia de apresentar ao publico para o illudire ultrajar; focil, 

\. 
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portanto, foi pora nós reduzil-o á situação vergonhosa, a 
que se nllo devôra prestar u~ ministro da:eorõo, que pre
sasse a sua honra, e o pondonor da sua palria. 

« Qual. será a razão por que o sr. ministro da justiça se 
te.m mostrado lào escrupuloso nos assumptos mais insigni
ficantes, e tem abandonado a gravidade, e despresado to
dos os seus brios n'uma questilo de moeda falso?. .• 

u Pela historia que levamos feita de tão asqueroSM mys
terios, temos mais que provado o patronato escaoda!oso 
que o sr. l\Iartcns Ferrão tom dispensado nos ni:tos perso
nagens brasileiros implicados no crime de moe<la falsa. 

« l\Jas o sr. IUartens Ferrão teve a desfaçatez de negar 
que existia o inqucrito feito nos presos pelo honrado pre
sidente da Reloçüo do Porto, Antonio Dias de Oliveira, 
quando tal docuinento existe em poder do nobre minis
tro! ... 

« Espanta como um caracter publico de tanta elevação 
nno Jem pejo de ostentar estas falsidades ! ••. procedimento 
que estâ em completa desharmouia com todos os principiós 
da honra e da dignidade, •que ju1gavnmos arreigados na 
coosciencia do nobre ministro da justiça. 

« Jfas o pai:& deve saber que aquelle inquerito, averigmt
ção, ou processo existe feito pelo honrado presidente da Re
lação do Porto, e que está em poder do sr. Jlartens Fer
rão; e dece saber mais o publico que aquella areriguação 
judicial fôra ordenada aquelle intergerrimo magialrado 
pelo ministerio da justiça!... 

« Que idêa se pode fazer de um ministro da corôa que 
,·em nssim affronlar a verdade, comiclo do mal que fez e 
da immoralidnde que pratico? .. 

•< Que idêa se póde fazer de um ministro da coroo que 
commelte todos esses desaforos em prcjuiso dos seus consi
dadàos, só paro sohar estrangeiros porque suo im:iortaut . s 
e poderosos? .• 

<< Que idêa se póde fazer de um ministro da corôa que 
pretende abafar um processo contra os altos personagens 
brasileiros, embora a calumnio e a iofamio prel<'ndom dei
honrar a nação portugueza ? .• 
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« Que idêa se .póde fazer de um ministro que foz com 
que se proceda a uma . nova inquerição, ou averiguação, 
pela aucloridode administrativa, ponrlo pedra em cima do 
processo judicial, donde se deprehende, quP, tem empenho . 
em obafor o processo legal, e fazei-o suh~tituir por um 
monstruoso, e hur.lesco ?.. . 

« Que idôa .~e póde fazer de um conselheiro da co'roa que· 
commelte· todos esses atlentados·para salvar uns oi tos per

, sonagens hn1sileiros, accusados como fabricadores de moeda 
falsa ?.. * 

«Mas , felizmente vivemos 11'um poiz livre, onde n irn
pre,nso nl\o. tem traves, · e onde sãq chamado;; os proprios 
ministros a dar cc:inln do hom ou mnu uso que fazem do
poder que ·lhes é conferido, onde o ministro cumplice · 
nos escandalos, e nos desnforos tem de éomparecer sub-, 
misso pa_ru ser condemnado. 

« Repetimos ainda, e ·continuaremos o repetir, que· o 
novo processo intentado no Porto pela auctoriclade :ulmi
nistràtivo· é umn grnnJc immornlidndc, e um neto atterlla
torio contra o poder judicial. 

<< Existe um processo legal, feito pelas ouctoridades com
petentes..; bem se acredita que o sr. ministro da justic;à o 
pre.te'nder abafar como o tem abafado de.;de que- entrou 

· para o gabinete; ha dez mezcs: cumpre . portanto q1te o 
paiz não seja ·aviltadcr, e ultrajndo por um ministro da ,CO'- · 

rôa, e que,se tanto for preciso, fnçn chegar as suas funda
das queixas até aos' degraus. do throno. 

1 • 

Em o n.O 27: 
, « O sr. João Baplista da Silva Fenão de Çarvalho Mar-· 
tens, cada vez que ,,em á imprensa, tem sempre, 11/1 qt1es
tão sujeita, lavrado o epitaphio á sua d-ignidade de mi-
nistro da corôa.. · · · · 

« A primeira vez que nos respondeu, ~m um n~tigo pu
hlicado na Jleeolução de Setenfbro, em qlic se rebaixou até 
ao ponto de · fáltar á verdade, convicto de que o faíin, teve· 
em paga o facir d'esmentido que lhe demos, ficandó bam 
claro e bem patente qual é O valor que t~m .}S SU3S paln-
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no!I, e quol o conceito que o paiz póde formar do seu ca
racter. 

• Mas o sr. ministro da ju!ltiça, que ha dez mezes que 
eslâ no governo, e que nem um ,p:ssso, nem uma providen
cio tem dado para punir os fabricantes de moeda fal~o, e 
que linho occasiilo de mostrar que os criminosos são bro~i-
1eiros. uzn de todos os nrdis de todas as manhas, rabulices, e 
;até iníarnias poro ohnfor o processo in§taurodo em· que np
p~recem inculpados alguns personngens brasileiros, que 
tem o. inílucncio sufficientc pnro sufTocnr os brios do sr. 
ministro da justiça, que tnnto blnsonovn da sua honestidade. 

• Diz o sr. ministro dn justiça que o inquerito odminis
trnfüo a que wnndou proceder, p6<fo ser muito proveitoso; 
.aqui folio verdade o sr. Marlens Ferrão; porque imagi
nou -que seria proveitoso no empenho cm que estú de aba
far o processo contra os personagens brasileiros. 

cc Porém não ha de ser assim, aquelle inquerito é uma 
tranquibcrnio monstruoso. illegnl e allehlatoria ilo poder 
judicial: ningunn d mai, honrado,· maia digno, e mai, 
competente do que o nobre pre,idenie da Relação ao l!orto, 
foi elle que procedeu ao primeiro inquerito, ou 8\'erigua-
çi'lo que o sr. Ferrão tem em seu poder, e que teve o des- • 
coro de se negnr ; comella-,e novamente áquelle distincio 
magiltra:lo o tk1empenho da · outra av,riguaçào, ma, não 
,e vá invadir o poder judicial, auentar contra a sua inde
pendenr.ia, por um abwo de poder inqmJl,ficavel. por um 
.arbitl'io immoml que tem. só por fim ohaíar um processo 
crime: d~-se nndamenlo ao que se acha instaurado, fora-se 
obra pelo inquerilo do presidente do llelnçào do Porto, 
mandem-se ouvir os prcios que esll'lo n11 cadeia daquello 
cidade, e niio esqueça inquerir o prezo Braga, que está na 
cadeia do Limoeiro, aqui muito perto, em Lisboa, E elle 
dirá quem é que lhe· mandou fozer as notas falsos, e onde 
existia a maquino indu!ltriosn. 

t( Repelimos, portanto, que o novo inquerito adminis
trativo pelo sr. l\Jartens Ferrão, e a que ,e está a proceder 
no governo civil do Porto, é expediente immoral, forjado 
,pela firme inlençilo do ministro para nbnfor o processo já 
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instourado em que ficaram inculpados alguns personagens 
brasileiros. 

cc Tombem repelimos ao illuslre embaixador do Brasil, 
a inslancin que por sua honro já devêra estar satisfeita: 
sabemos que o governo do imperi!) do Brasil. tem feito al
tos empenhos pnra desc~brir quem são os fabricantes de 
moeda falsa ; sabemos mais que avultadas sommas são pos
tas á disposirr10 para proceder ás diligencias; apontam~s 
ao nobre emboixador um meio de conhecer quem são os 
criminosos; exija a publicação do ioquerito do presidente 
da Relação <lo Porto, e por elle póde saber quem são os 
accusados de fabricarem notas falsas : é questão muito 
simples, em que nada se desfalcam os fundos que se desti
nam para taes pesquizas. 

« Por este modo conhecem-se os criminosos,. para em 
seguida serem punidos, e castigados, e o illustre embaixa
dor cumpre com os seus deveres : aliás o juiso publico co
meçará 11 fazer conjecturas! ! !» 

Em o n.0 29: 
« Não é possível {aliar mais claro, nem formular accu

,ações mais positi.t•as .contm os' srs. João Baptista Ferrão 
de Carvalho 1llarlcms, e Maciel Monteiro, ministro do Bra
zil, na quesrno dos moedeiros falsos. 

«· !\las o nobre ministro da justiça veio ã imprensa para 
desvanecer o effcito das nossas arcusações, e mentiu ao paiz 
e á sua Cfnsciencia, porque sabedor de tudo quanto av;mça
mos, ousou ncga.r <!' verdade coni a maior desfaçat~z e des
earo. 

« Empenhado em abafar o processo instaurado na cidade 
do Porto, em que ficaram encausados alguns brasileiros po
derosos, não teve duvida em deshonrar-se e prostituir-se 
preferindo forjar inqueritos monstruosos, illegaes, e atten
tatorio!I ao poder judicial, só com o fim de poder salvar 
os estrangeiros criminosos. 

« Temos levodo á evidencia todas ns nossas occusações, 
temol-o emprnsado, temol-o feridÕ nos seus brios e nos 
seus proclamados escropulos, temos desbaratado todas as 
~uas evasivas, desmentido. todos os seus atrevimentos, e, r4* 
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duiido a zero toaos os seus sophismas: temos alfim de
monstrado toda o fealdade do suo siluaçilo, e o dc,a(oro do, 
seu, intentos, e ninguc,n tem erguido a vo.: para rebater
nos, nem reclamedo contra o que a,·onçamos: é um pleito 
que intentamo, em que "justiça que defendemos aterra 01 
réo, convicto,, do crime e da in (amia. 

« Qual serâ o resultado do mystcrioso inquerito o que o 
sr. ministro da justiça mandou proceder pelo governo ci
vil do Porto?,.. 

« Que imaginaria o sr. Ferrão que podia obter mandan
do um agente oo Porto em taes circumstancias .•. a fim 
de promover uina averiguação extemporanca, illegal, e de 
uma immoralidode revoltante, tudo com o intento de aba
far t1m processo crime instaurado contra brQ3ileiro6 pode
ro,os ? .•• 

<< !\las o sr. l\lartens Fenuo julgará que vi,·e n'um pais 
de idiolos ? ..• Ficará persundido que nllo se conhecem os 
ardis;ncrn os meios illegae!l e fórn de proposilo que em
prega poro levor ávonte a !lua obro monstro oso? . 

« Pois o sr . . Yartens Fcn ão 11ão vê que todo, compre
hendtm a immoralidade do seu procedimento, tentando for
mar um processo no,:o, quando tem outro já orgflnisado ?!. 

« Que quer dizer ordenar um processo novo, çxtro-legal, 
quondo nós pedimos o conclu~ão de um outro proces..~ jà 
organisodo, em que se achom inculpados alguns braRileiros 
poderosos, circurnslnncio unica que obrigo o nobre minis
tro ao mois escandaloso patronato ! .. 

« Qual é a rnião por que o sr. Marlens Ferrão teve 
parado e abafado o processo dos falsos moedeiros brasi
leiros, desde que entrou poro o gabinete, ha dez mezes, se 
só agora se lembrou de fozcr uma a,·erigua,:.ão perante 
o governo civil do Porto ? ... Pois · o sr. l\lortens Ferrão 
que tem um magistrado como o sr. Antonio Dias de Oli~ 
'\'eira, que ainda ninguem põz em du,ida a sua probidade 
e intelligencia, o quem póde in~umbir todas as diligencias 
que imaginar, e despresa os meios justos e legnes para fazer 

., uso das ~stravagontes, inodmissiveis om presen~a das cir~ 



-12- ' 

u Existe um p1ocesso crime, em que se acham inêul-· 
pados olguns brasileiros poderosos, o sr. Ferrão nl\o pro
move o ondamento, e pretende abafar o processo judi
cial mas manda formar um outro administrativo a ver se· 
encontra outros réos !. .. . 

« Deste mo<lo, a um que fez uma morte no Uocio, o sr. 
Marlens Ferri10 não o processa, apesar de saber de scien
cia certa quem é o auctor do crime, e onde se cite com
melleu, mando averiguar no Terreiro do Paço!...» 

,e É com effeito admiravel a desfaçatez do sr. Jfarlens 
Ferrão!... · 

« Mas o nobre ministro ni.ío pára nas tentalivag ,•io
Jentas ! ... Sabemos que o decreto para a demissão do il
lustre e honrado presidente da relaçllo do Porto eslivP.ra 
lavrado, e que por superiores considerações, e receios dei
:xãra de levar-se it assignatura regia !... 

e. Eis aqui o que é o caracter do sr. l\fnrlcns Ferrão !..,,. 
« J\las estamos certos que não logrará os seus intentos, 

porque o paiz se . revoltaria contra o auctor de nttentados 
tão escandalosos. 

« Firmes no nosso posto, munidos com todas os provas, 
nlio cessaremos um só instante de empregar todos os nos
sos esforços· para que não seja abafado complctumente o 
processo crime contra algtms bratileiros poderosos,' muito 
conhecidos do sr. Ferrão; porque se lol abafo se permi
tisse SCfia a maior dos infamias) ... » 

"Em o n.0 31: 
• Desde que entrou para o ministerio, ha 1 O mczes, não 

tem dado ondomento, e porece fazer todos os esforços p11ra 
abafar o processo em que se assegura flcan1m eocausados 
alguns brasileiros poderosos. ' 

« Temos provocado, instado o sr. l\faoiP.I .Monteiro, mi
nistro do Brasil, para que promova a. publicoçl'lo dn syndi
cancio feito pelo presidente da ~elação do Porto·; porque. é 
um dever d·honra que'tinha ha muito obrigação de pratir.ar 
em desafrronta do missão que represento, ou para conhecer 
os· criminosos que existam, ciue devam s~r p.unidos ,e.xem-
""'ft·---•- ----------

Blbhtec:1 Publica S.nedito leite 
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• Porém nem o sr. ministro da justiça, nem o sr. embai
xador do Brasil tem dado um passo.~o caminho que lhe 
cumpria á sua honra e pundonor. . . " 

11 O sr. l\fartens Ferr11o manda fazer uma averiguação 
administrativa perante o governador civil do districto do 
,Porto, invadindo assim o poder judicial, desattendendo to
das as indicações de interesse moral, parecendo pQr. tal ma
neira de obrar que todo o s~u . fim é abafor o processo ins
_taurado contra os moedeiros falsos brasileiros, o que faz 
acreditar que algum interesse superior o obriga a nllo pra
~icar a justiça que na sua situação devia ser . a p.rincipal 
guia de todos os seus actos. 

«< O sr. Maciel :Monteiro voe . sair da nossa ,cõrte, em 
presença das accusações que .sobre elle pe_zam; é mais uma 
prova que vem em nosso auxilio, e que. deix.a bem patente 
es immoralidades que temos denunciado ao publico. , . 

6( Acredita-se ,que a resolução do illus.tre embaix.ador fôra 
motivada pelo dilerna em que os seus collegus .o pozerarn, 
de que, ou havia de chamar aos T,ribunaes, o .nosso jornal, 
ou entilo abandonar a sua posição social. 

« Qualquer tias resoluções é para nós uma gran~e victo-; 
ria: se o sr. Maciel Monteiro abandona a .nossa côrte, sem 
se justificar- das graves nccusações que . lhe te~os feito; .o 
paiz verâ quanta era a razão que nos assistia,. e qua_nto é o 
receio, e o medo que o illustre diplomata demostra c.9m a 
sua insolita fuga. . 

"Assim vemos em toda esta escondalosa histo}'.ia, que o 
sr. ministro da justiça não tem o valor e a coragem de cum
prir com os-seus deveres, e que deseja ante~. que a nação 
fique mnnchada e aviltada, do que preseguir os criminosos 
brasileiros: é um ultrage íe.ito ao paiz, que merece ser vo
tado â indignação publica. E _muito especialmente . contra 
o famoso inquerito administrativo, em virtude do, qual se 
pretende abafar, e annullar os effeitos do processo intentado 
DO cidade do Porlo, - . 
- « Sabemos ,que o nobre ministro· da justiça trama contra. 
Dó~, temos já dados para o saQer, mas aqui nos encontrará . 

. . . 
~ 
JB3JP?JB3JL 
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!enipre bradando por oítimo: aos ·tribuqaes sr. ministro da 
justiça aos tribunaes ! ... » 

Em o n.0 32: 
« Mas antes que entremos na materiu que temos tratado 

nos nossos artigos anteriores, cumpre declarar o qoe a re,. 
soluQão do illustre ministro, não é um acto ei.pontaneo-da 
'SUtl 'honra, nem a sua cofUCitncia o 'ltt,ou, a tao nobre 
tkl(orço, porque n' ella eltá marcado com o (wr,te da igno• 
minia toda ~ wrdade da, nosMJs terminante, accu.sações. B. 
é Ulo clara e manifesta a nossa illação que vemos o -minis
tro sempre titubeando, rlioso dt, adoptar um expediente 
cujas consequencias lhe t de ser funestas e fatalissimns. 

,e Mas o actual ministro da justiça nilo o intende assim 
wa su·a briosa consciencia; pensa talvez qu~ no ·poder, terã 
fácilidade de dominar o juiz, o os jurados 1 ! ! 

cc Que pelos seus actos parece querer deshonrar a sua 
fJN>l>tia na~, para ~a)yar criminosos estrangeiros ! 

« Mas a nós que sabemos que o inquerito tem só relaif.}o com alguns bràsileiros, que por serem poderosos se pre
tende que 6quem impunes, e que conhecemos a causa por 
que ·!1C promoveu o illegal e monstruoso inquerito adminis
trâti v~ ainda mais nos repugna o procedimento ignomi-
11ioso do sr. :&Jartens Ferrão, que o paiz nilo póde deixar 
de ter como indigno do cargo que exerce nos conselhos da 
coroa. · 

3.º 
P, e se vê dos -periodicos juntos ao processo, que em 

todos e cada um dos artigos indicados, e jã accusados, se 
irrogam ao A. gravissimas injurias, e grandes calumnia!r 
de proposito, e por acinte, só para o tornar odioso, e des .. 
eoncei&uar na boa opinião de que gosa, não só como ho
mem, mas tambem, e principalmente, como empregado pu• 
hlic'o. 

I 

4.º -
P. Que todas as arguições, imputações, e referencias·qu

:805 ditos artigos se fazem io A., são infamantes, injurio
••, atteota a mil fé (e falsidade com que são feitos, e prea 
texto que para isso se to,nou, quando é certo, alem de 

~ 
3<~ ·~::... 
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ser uma coisa publica e notoria, que elle A. tem empre
gado quantos esforços possiveis, para não ficarem impu• 
nes os que realmente traficam no infamissimo commcrcio 
de notas, e moeda íalsá. 

5.º 
P. Que o A. não só é atacado e otfendido na sua honra 

e dignidade como homem, e como ministro, em todos os 
artigos incriminados do dito periodico o Agapito em des
prezo e offensa das leis, que lhes garantem, mas lambem 
ahi é aggre~ido com mã fé e calumnia: tendo os nume
ros do dito periodico occusados a publicidade que a lei 
exige para a sua punição. 

6.• 
P. Que o R. Francisco Teixeira Viegas, sendo o re9'!

ponsovcl e redactor do dito periodico o Agapito, é o res
ponsarnl legal, e criminoso pelas calumniosas injurias que 
no dito periodico se assacaram ao A. com animo positivo 
e deliberado de o offender, insultar e injuriar perante o 
publico· e a naçllo. 

7.º 
P. Que .em taes termos são os de direito, ser julgado 

provado o presente Libello, e commettido nos artigo, 
querellados o abuso de Liberdade de Imprensa, e injuria 
contra o A., crime punido pelo§ 6.~ do artigo 14.u da 
Lei de 22 de Dezembro de t 83 t., e como tal o R. Fran
cisco Teixeira Viegas, responsavel e redactor, condemnado 
nas respectivas penas e custas. 

O advogado 

Antonio Maria Ribeiro da Costa Holtre»ian • 

. 
. CONTESTAÇÃO 

Diz o R. - Fnnéisco Teixeira Viegas 
Contra o A. - João Baptista da Silva Ferrão de Cana• 

lho Martens, o seguinte : 
t.º 

Provarâ Que o R. 6 accmado de ter injuriado e difamado• 

~ :a:~ .. -~ ::.~ 
8iblkuc• PObllCI t-edito l.tt. 



-16-

A., eomo emprega,lo publico, com mi íé e falsidade, em 
os n.°8 16, 10.21, 2h 2.õ, 26, 27, 28, 29, 31, e 32, e 
"rl~s periodos que se acham sublinhados, do periodiéo inti
tulado - O Agapito - de que elle mesmo R. é o reda
ctor e o rcspons,n·el. !los 

2.º 
~- P. Que esta accusaçl\o, além de menos ve~dadeiro, pelos 
seus fundamentos, é ineficaz; por quanto o R. no qu, 
eacreveu «icerca do A. ,como mini,tro, diue a verdade, e 
JI.JfJU do seu dire~lo. -
1 ! 3.º .. 

P. Que o A foi honrado com a n<>µ1ea0Jo. de ministro e 
Secrclnrio cl'Estndo dos negocios ecclesinsticos e de justiça, 
por Decrclo de 16 de l\larço de 1859; e desde então 
até hoje tem exercido este alto cargo. E sobre isto nüo ha 
9,. menor duvida. 

4.º ' .. 
P. Que quando o A. entrou para o Ministerio jã existiam 

na Sccreloria da Justiça, não só as e~posições de 30 de 
Morço e 7 d' Abril de 1868, feitos pelo Conselheiro Pre
sidente da . Rcloç.Jo (do Porto, Antonio Dias d'Oliveira, 
Acerco do crime Je moeda íalsa; mas tombem os confiden
c:iaes de 14, 17, .28, 29, 30, e 3 1 de J olho, e c.le 1, 31 
4, !S, 6, 11, 12, 13, 18, e 2) d'Agosto d'aquelle anno, 
sobre o. mes~o objcc~, acompnn_hndas de muitos documen
tos imporlonles, as quae, revelavam qtJcm eram os crimino-
SOS. 

õ.º 
P. Que alem dessas provas, o A, te,c conhecimento de 

outros factos que accusavam alguns Agentes do Governo do 
Brasil, como fabricadores e passadores de n~los falsas do 
mesmo Imperio. 

.6.' 
P. Que oo A. se fizeram repetidas instancias, na Secre

tario da Justiça, .e cm outros lognres, para . que não po
zefse uma pedra sobre este importante objec~ : mas para 
que empregasse todos os meios que tinha ao seu alcance, 
ele · perseguir os verdadeiros criminosos. • . ' · 
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7.· 
P. Que o A. surdo por 'muito tempo ã voz do dever-, e 

continuando a ser instndo para que oeumprisse, exigiu do R. em coníerencia particular com elle na rnesma Se- cretaria, que este o arguisse, e _instigass·e, nos ãrtigos do periodico accuSDdo, a dar andamento aos documentos que existiam DII' Secretaria referida, contra os falsos moedeiros . 

. s.• 
.P. Que apesar de tudo, foi mister empregar contra o A. umà accusnçllo formal de culposa omissilo do seu dever e de contemporisoÇl,o com os falsos moedeiros, para que elle 

~ . a:esolvesse o final a dar o primeiro posso, é àinda assim m~al. . .. . 
9.· ' 

P. Que todas as imputações feitos ao A. no periodico -accusndo do verdadeiras. 
10.0 

P. Oúe em tàes termos, e nós do· § 6 do art. t \ da L. 
de ·22 de Dezembro de 183.t., deve o U. ser absolvido de 
toda a culpa e pena, para cujo fim se ofrerece a presente contestar no. 

1.º 
Requ~iro se m!! conceda um proso rasouel, para poder obter de diversas repar.tições publicas dó reino, alguns documentos necessarios â defeza ; prestando o R. juramento 

de calurnnia. 
2.º 

Requeiro o comparecimento pessoal do A., na audiencia dó julgamento, nos termos do artigo 937 da N. R. J. 

3.º 
Requeiro se passe depreenda para inquerição das seguin-tes testimunhas residentes no Porto : · 
t.• - Barão do Vallado, ex-Governador Civil, morador na Rua Form~. 
2. • - José Lourençó Pinto~ ex-Secretario do Governo Civil, Rua do Limoeiro. 
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4.· 

Requeiro que as seguintes testimuohas residentes no 
Porto sejam citadas, para deporem óralmente na audiencia 
do julgamento, expedipdo-se para esse Jim carta citatoria 
quando for marcado o dia d11 audiencio. 

1 .ª - O conselheiro Antonio Dias d'Oliveira, juiz da 
Belaçilo do Porto, rua de Santo Antonio. 

2. ª - Manuel Joaquim d' Azevedo Vieira, proprietario ; 
ex-guarda mór da dita Relação, rua de D. Pedro. 

3.ª - Jollo Baptista de Freitas, ex-carcereiro, morador 
à Cordoaria. 

4.ª - Dr. Alexandre José da Silva Braga, Junior, pro
prietario, rua de Sant' Anna. 

Protesto usar da faculdade que me concede o artigo t ti õ 

da N. R. J . § t.•, bem como juntar documentos até 6nal. 

ROL DB TESTIHUNIUS MORADOJlü BU LISBO.t 

t'~·- D~ue de .Sold~nha, Pateo do Giro~des, entre Muros. 
2.ª - Barão de Brovezende,~a Jlo V.-trocinio n.• 6. 
3.ª -Conde do Bulhão, rua de S. Francisco n.º 4. 
4/' - .Joaquim José Dias Lopes de Vasconcellos, conse

lheiro, membro do conselho Ultramarino, calçada do Sa

mento. 
5.ª - Dr. Antonio l\farciano d' Aze,edo, rua do Ferre-. 

gial de Baixo. 
6. • - Visconde do Pinheiro, quinta do Pinheiro. 
7.ª -O conselheiro Antonio José d' A vila, rua Nova do 

Duque de Bragança. 
8. ª - Sebastião José Ribeiro de Sã, alto da Graça. 
9. ª - Dr. Antonio Alves l\lnrtios, d_eputado da Nação, 

rua Nova do Carmo. 
1 O.ª - D. Bodr;g9 de Menezes, proprietario, rua. de 

S. José. 
O advogado 

..Anl,DJJio Maria da Siloa. 
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DESPACHO DO JUIZ BBSPBCTIVO 

Recebo a contestaçM, da qual, e da relação das tcstimu
n has, se dê duplicado ao A. 

Quanto ao 1.0 · requerimento o defiro, jurando de ca
lumnia, e que sem animo de protelação pede o tempo, e 
dado concedo trinta dias. 

Quanto ao 2.0 fica deferido para convenientemente fe 
intimar. 

Quanto ao 3.0 passe deprecada para inquerição com as 
formalidades da lei, e com delação de 30 dias. 

Quanto ao 4.0 o indefiro em vista do que determina o 
artigo 1116 da N. R. J. e póde o R., querendo, usar da 
provjdencia alli estabelecida, como fez para u outras testi
munbos moradoras na mesma cidade. 

Qucmlo-ai tea&imunhas 111oradom ·nesta comarca con,e
,nientemente serão citadas, uma vez que o R. ·p'romova as 
com~tentes' licenças·quanto ás privilegiadas, e segundo o que 
determina o arligo 1122, e t 125 da me9mn R. J.: inti
me-se este despacho no A. e R., e façam-se depois as legaes 
intimações para a r~messa da carta de inqueriÇão. Lisboa 
24 de Outubro 1860.- YillaÇa. 

O sr. Juiz (disse aos advogados) : - Que a lei manda lerem-se as cartas de inquerição, mas se se alterar a leitora, isso não dã nullidade. Os srs. A,ila e D. Rodrigo ieem importanies trabalhos na camara dos srs. depula• dos, e pedem que se altere a ordem da inquerição a fim de serem presentes na camara. 
Os srs. advogados concordaram. 

t. ª TESTIMUNHA . 
O sr. Antonio Jost d' Avila:..;.... Prestando jora'Jnelito, disse ser conselheiro de estado, casado, de edade tS3 annos, morador na rua do duque de Bragança, conhece as partes, mas não tem c9m o au.ctor . e réo relações inti· mas. 
O sr. Juiz: -Perguntou ao réo que·fa~tos tinha de j)et-
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guntar ã testimuoha ; e o réo disse que todos os que cons
tam dos artigos acrusados do Jornal, e ped·e licença para 
sobre essas perguntas fazer. suas observações. 

· Perguntou o sr. dr. Calheiros que sabia a testimunha 
sobre o que se asseverava nos numeras do Jornal Ãga
pito? 

Respondeu a testimnnha que nada. 
O Réo: - Perguntou se nos documentos que recebeu 

do presidente da Relação do Porto, s. ex.ª formou a con• 
vieção do zelo daquelle empre~do. . . 
. O sr. Avila:- Durante o tempo de ministro occupou
se largamente da questão da moeda falsa ; não póde de
clarar o contheudo da correspondencia que sobre isso 
houve, mas declara que nesse tempo tinha confiança no 
sr. Dias de Oliveira. Já neste tribunal declarou n.'outra 
occasião que os aclos praticados pelo dito empregado 
quanto ás averiguações, de que o encarregou em relação 
à moeda falsa haviam merecido a su11 approvação. 
, O Rio : - Visto que esses papeis jã estão atTectos a. 
-um tribunal como a caipara dos srs. deputados podia di• 
zer qual a materia. 

O sr. Avila: .- Que acamara dos srs. deputados póde 
obrar a esse respeito como intender, mas elle procede

-rã agora como julga dever proceder, não revelando o 
q'ue contém esses papeis, qué são todos confidenciaes. 

O Réo: - Que assim se revelava a difflculdade que ·ba 
eín obter taes documentos, e atê constar o assumpto des-
ses papeis. · 

O sr. dr. Hóltreman: - Como advogado do auctor 
deseja que a testimunha. até onde poder, faça as suas de
clarações mais latas possíveis. 

O sr. dr. Calheiros: -Perguntou se quando o sr. A vi
la saiu do ministerio jâ existiam aquelles relatorios, e 
confidenciaes que revelavam quaes os criminosos pelo 
crime de moeda falsa ? 

O sr. Avila: - Que já existiam na secretaria quando 
saiu ; mas nada diria em relação ã segun'da. part~ da 
pe(guuta. . ·) 

O sr. dr. Calheiros: -Se essas correspondepcias eram 
ãcompanhadas de documentos .? 1 1 

O sr. Avila: - Sim; mas não póde referir a substancia 
desses documentos. . . . . _ . . . • · , 
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0 Rto : - Pergunta se nesses documentos ha indicação de quem slio os verdadeiros criminosos cujos nomes existem n'uma carta do sr. Dias de Oliveira publicada n'um jornal ? . 
O sr . .:4vila:-Que não tinha conhecimento dessa carta. O Rto : - Leu o periodo "dizendo que o governo havia louvado aquelle magistrado pelo zelo desenvolYido, e, elle réo que tem a convi~ção de que não são os portuguezes, inculpados no .crime de moeda falsa brasileira. Que nes

ses documentos não se fallava de portuguezes. Pergunta pois se nesses documentos da secretaria se assevera o que acabava de expõr '! 
· O sr. Avila: -Declara lembrar-se agora de ter lido essa carta. Que jã disse, que mereceram a sua approvação os actos praticados por aquelle magistrado, approvação, de que lhe deu te:;limunho em diversos documen• tos offlclaes; mas que nada dinl do contheudo nos documentos a que se atlude. 

O 1r. dr. Calheiros: - Se se instou com o sr. Ferrão que se p_oze~e uma pedra sobre o inqueri~, e procedesse por d1.fferente processo neste negocio; se o sr. Ferrão teve com o sr. Viegas a conferencia dita na contestação : se foi necessaria a insistencia do .Agapito para o sr. Ferrão principiar seus passos contra os moedeiros falsos '! · · · · 
O sr • .Avila : - Que destes pontos nada sabia. 
O sr. Jr,iz : - Sabe se depois de largar a pasta da jas• liça os seus successores deram passos para proseguir o negocio? · 
O sr . .Avila :-Sabe que o sr. ministro, pelo que disse ~a camara, tem proseguido nessas indagações. · O sr. dr. Call,eiràs : -Se sabe se o sr. ministro Ferrão continuã,ra nas indagações antes dos :arligos do Agapito, ou depois '! · · · · ' 

· O sr. AoiltJ : - Estranho i secretaria actualmente, não sabe quando o sr. Martens Ferrão proseguiu nessas inda-gações. · · ' 
O Rto :~Esta declaração de datas é muito interessante para elle réo. 
O sr. Hollreman: - Disse o réo que &odos os fa• ctos articulados são verdadeiros, e o sr. A vila disse que 

~ão. sabia nada •. Deseja oe se explique sobte o asseve .. 
~ Jru»mC 
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tantes documentos sobre isto, para que mandou instaurar 
novos procedimentos? Está provada pois a negligencia 
do sr. ministro. 

Osr. D. Rodrigo:-Julgaserinfundadaaobjecção de que 
havendo pessoas culpadas no Porto, o ·sr. ministro não 
mandou proceder contra ellas., Responde que não havia 
arguição, a não ser no inquerito feito no Porto a presos 
que arguiram o ,ice•consul brasileiro. Não ha du,ida que 
a falsificação de moeda tem grande ramificação. O vice
consul estã auct.orisado a coadjuvar o descobrímenLQ COfil 
grandes fundos. Isto tem levado alguns a explorarem o 
'Vice-consul; e tres infames presos foram os que culpa· 
Tam aquella auctoridade, e não lhe consta de mais ninguem 
inculp~do nesse antigo inquerito, sobre o qual_já anterior
mente o sr. ministro Avila mandou proeeder a investiga
ções que deram em resultado c_onhea~r-se menos exacti
-dão na declaração dos referidos tres presos. A· Lestimu
nha achou sempre o sr. ?tfartens Ferrão prompto a per
seguir esle crime ; não sendo exocto que dormisse sobre 
o assumpto dez mezes. Não intende preciso da parte do 
governo um boletim oi'ficial para dar parte de todos os 
passos do proce.sso; que nunca parou, e se parasse, não 
ficaria só culpado o sr. ministro, mas todas as auctori
dades. O sr. Dias Oliveira foi á cadeia ouvir tres pi·esos; 
e esses mesmos pouco tempo depois f óra da cadeia se 
desdisseram ; e disto ha documentos na camara dos srs. 
deputados. Não sabe de outro inquerito, se tal se pó.de 
chamar. As perguntas dos presos só por si não eram suf
ficientes para se proceder judicialmente. O governo man
dou depois formar um inquerito administratiro no gover
no civil, cbamaodo.:se as testimunhas precisas para depo
-rem. Que validade teria · o inquerito feito. a presos por 
um.carcereiro que a opinião publica acoimava de moe
deiro falso? Do depoimento dos presos só constou que 
o vice-consul se havia servido d'esses presos para desco-
brir criminosos de moeda falsa. . 

O sr. dr. Hollreman :· - Diz o Agapito que as suas 
accusações são verdadeiras, precisa que a testimunha diga 
se são verdadeiras? Se nos documentos- teve conhecimento 
-do tão fallado re1atorio? : 

O sr. D. Rodrigo : -Te,e conhecimento, e tudo t\ uma 
. ..calumoia. , · . 
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0 sr. dr. Holtreman :-Se nesse relatorio sómente se accusam brasileiros, ou presume a testimunha que tam· bem hajam portuguezes. 
O sr. D. Rodrigo:-Em quanto a Braga descobriu uma. associação em que não havia estrangeiros, e só um que depois se rez presidente do jury, que absolveu os culpados. Fó111 de Braga ha moelleiros de todas as nações. Des<le f SlS a moeda falsa e conhecida no Porto em grande e3cala, e tendo-se prendido alguns não lhe consta que fossem estrangeiros. • · 

3. ªTESTIMUNHA 

O sr. Antonio .Alves Ma,:tins, deputado, residonte na rua nova de$. Mamede, 5i annos de idade. - Só. conhece o auctor. Aos costumes nada disse. 
Respondeu- :10 sr. dr. Calheiros que onviu fatiar sobre o inquerilo do sr. Dias de Oliveira, qae até na camara Mdio se désse conhecimento ã camara desses papeis, tJUe aJnda .não pôde ver · na re$peetlta , com missão, nem· pôtle ainda tu~ .. jlfflJO sobre os rneto~. Dos Jornaes não s:iú6 o que dizem, e não se lembra o que o sr. ministr<>: Ferrão resP.ondeo . á · sua interpellaçã9 a ~ste respeito;mas isso · todo consta dos Diarfos da Gamara, do que neste momento· se não lembra. 
O sr. dr. Holtreman :·- Prescindi11 das tres precede.nles testimonhas para poderem retirar-se da sala; e o ré9 lambem prescindiu da sua presença. 

i. ª TESTEMUNHA 

O sr. conselheiro José Dias Lopes de Vasconcellos, mo:. rador na travessa do Sacramento, 55 ,mnos. Conhece o auctor o réo, e de costumes disse nada. Respondeu ao sr. dr. Calheiros que n5o sabia se o sr. ministro linha dado andamento ·ao inquerito da moeda falsa, e se para o não dar havia si(lo induzido por alguma pessoa. Póde responder sobre os descobrim~n~os fe~tos em {8:SO no Porto quando era governadqr c1y1I; que se fez então uma importante. apprebensão em notas falsa~ do Brasil , prendendo-se o abridor, os ·passadores, e ate avprehendcndo-se as chapas, e quem ns cn.commen-
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dou. Todos foram condemnados -o abridor, e todos mais 
eram portugaezes, havendo um que já precedentemente 
residira em Pernambuco, e abi tivera· um processo de 
moeda falsa, o qua1-·morreu antes de terminado o pro
cesso no Porto. O gravador respondeu nos inqueritos 
que se lhe fizeram, que queoi lhe tinha encommendado· 
as notas era o vice-consul do Brasil daquelle tempo. Per
guntaram-lhe as auctoridades o nome e signaes do vice
·consul: respondeu que não sabia, porque quando lhe fal
lára estava com as costas voltadas para elle; e acareado 
com o mesmo vice-consul disse não ser aquella pessoa 
a que lhe fizera a encommenda. O negociante em cuja 
casa se apprehenderam ·as notas, erà um tal Villar, que 

· morreu na cadeia, e foi o que esteve no Brasil. 
O sr. dr. Jfoltreman: - Perguntou se tinha razão de 

acreditar na accusação do Agapito? 
O sr. Vasconcellos :-Não tinha razão; e acreditava na 

respeitabilidade do sr. ministro. 
O sr. dr. Holtreman: - Referindo-se ao officio do sr. 

Dias de Oliveira leu dizer-se ahi que os Moraes é que 
estavam no caso de fazer revellações de como no Porto 
se fez ama achada phantastica no tempo deli e testimu
nha. Se elle tem a convicção de que não foi phantasti
ca a achada? 

O sr. Vasconcellos: -Tem a convi.cção de ser tudo ver
dadeiro, e pelos tribanaes foram todos os presos con
tlemnados. O vice-consul, que não era o de hoje, não ' 
teve par te na descoberta; e quando se perguntou ao gra
vador Braga pela figura do vice-consul não lhe soube 
dar os signaes, nem o conheceu entre muitos individuos 
que com clle alli estavam: 

O sr. dr. Holtrentan :-Leu o auto de acareação na 
' cadeia do Porto entre muitas pessoas, o vice-consul do 

Brasil, e elle Braga, que declarou conhecer quem lhe fez 
á encommenda das not.as, mas que não era nenhuma das 
pessoas presentes. . 

O sr. Vasconcellos :-Tanto era notavel a figura do vi
ce-consul, que a testimunha expoz todos os seus signaes. 

O sr. dr. Holtreman- Então comprova a testimunha 
que aquella apprehensão foi verdadeira ·e não phantas-
tica. · , 
· . O Réo : - Protesta contra não se lhe terem dado aquel-
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-~---~~ - -·.. dffMl:)1' . o allvoga o do auctor, os quae$ elle réo não põdo obter, e o sr. ministro os tirou da secretaria. · O sr. dr. Calheiros: - E' Jerdade que o juiz não pôde pbstar a que se leiam documentos, mas fa,zendo-se feito• ra de OD) documento confidencial, e assim subtrabido de uma repartição publica, requer pelo seu constituinte a ua se de conhecimento de~te crime ao Qlinisterfo publij:0. para os fins lcgae.s. 
- O sr. Juiz mandou lav.r;ir. na acta es"' requerimento. O sr. dr. Holtreman: --Impqgoa.o requerimento, contraprotesta, e sustenta que está no seu direito de fazer uso deste e de todos os outros documentos que podesso obter, uma vez qu~ são verdadeiros. para destruir. .as. asserções calumniosas q11e pelo rêo tinh.im sido lançadas no jornal o .Agapito, e pelas quaes o mesmo era acusado, e que em sua c.ontestaçllo o mesmo rêo tinha asseverado serem verdadeirás, quando aliás o não eram. O sr. juiz deferiu que s.e proseguisse na discQssão da ~usa, ju,otaodo-se os documentos j~ lidos, e os que Sft houverem de ler. . O sr. dr. llpltreman: -Não Junta documan~os • . • O sr. 4r. Calheiros::.- Q\le del'm-indo-se o seú ref1Pl3T nmeoto lnstil por.que elles se Jµncem. O sr. 1u,, :-Detennlnaque se apensem esses docum~ntos ao pr.ocesso para.convenientemente os examinar, .e conl)eGer da)caractcr confidencial, para depois dllforir., ou indeferir, como de justiça fôr, o requerimento do réo~ O sr. dr. Holtreman :-Não póde annuir a que se apeu-sem. • 
O sr. Juiz: - E1poz o que nes(e ponto havia de seg,uir ; e or.del)ou ao escrivlo declarar: que o adv.ogado do auctor ag_gravã_ra no pr.ocesso, ao ·que deferiu. . 

5. ª TESTIMUNH! 
O sr. Visconde de Pinheir.o>I caaado,. ll)orador ás La .. · r:rng~ifa~ :Si ai;inos, brJgadeiro ç-raduado, conhece as par-tes l1t1gantes, e de costqmes disse nada. · Satisfez ás perguntas do defensor do réo, dizendo guo nada sabe da v.er.acid~de. da acc~saçãQ, e reJalOu que só .. mepte sabja que o. sr. Vidra ex-guaJ?da mõr . d.ã l\eJa .. 



çao ao t'orto vmao a L1sooa para natar ue um uegoc10, 
vagamente dissera que tinha alguns inimigos, que lhe pro
vinham de eJle os ter perseguido pelo crime de moeda 
falsa. Emquanto á carta sendo elle pessoa de relações 
com o marechal Saldanha, sabia que a este se pediu para 
que interpozesse o seu valimento a fim de que Vieira não 
fosse demittido em. quanto o seu processo não fosse jul
gado; que o sr. marechal escreveu ao sr. Martens,Fer
rão. Não sabe se esta carta estã na sua mão, ou do ma
rechal, mas repete o contheudo : - «Satisfarei aos dese.;. 
jos de v. ex.a Se mandei proceder a concurso foi firmado 
na lei, e para que se não diga que quero o logar para 
algum afilhado meu.» -Aquella referencia aos desejos 
do marechal era não demitlir Vieira ,entes do julgamen
to. Isto afflançava sob sua palavra de honra, pois ainda ha
via 20 dias que tivera a carta na mão, e não sabe, como disse, 
se a tinha em casa ou se estava em casa do marechal Salda
nha. Ainda hoje darâ nova busca aos papeis, como já deu 
esta manhã para a achar; e pede licença ao sr. Ferrão 
para a fazer publicar nos jornaes. Não viu a carta do sr. 
marechal ao sr. Ferrão. 

O sr. dr. Holtreman: -Leu à carta da marechal ao sr. 
ministro na qual só pedia que não fosse demittido Viei
ra em quanto o jury não decidisse o seu processo. 

A testimunha reconheceu que era a letra do sr. da
. que cre Saldanha; e ·o ·sr. Holtreman pediu se 'tomasse 

nota de que se apresentãra aguella carta, fôra só por ter 
sido provocado. 

~-ª TESTIMUNHA 

Antonio Marciano de Azevedo, solteiro, empregado 
nos caminhos de ferro, 39 annos, morador na rua das 
Flores, conhece os litigantes, aos costumes disse nada. 

Ás perguntas do sr. Dr. Calheiros respondeu que não 
sabe se o réo tem razão para dizer o que disse na con
testação; ouviu dizer, e até leu em letra redonda, que só 
iO mezes depois de o sr. Martens Ferrão estar no minis
terio é que procedeu às investigações, constando que 
instigado pelos artigos do Agapito; ouviu dizer que o 
desleixo do sr. ministro em perseguir as pessoas incul-



paaas no mquer1to do sr. Dias de Oliveira provinha da lDlportancia d'essas ·pessoas, que se diziam ser brasileiras. Não sabia de factos ; era de ouvir dizer algumas pes-soas, e pelos jornaes. , 

7. • TESTIMUNHA 

Sebastião José Ribeiro d, Sd, solteiro, hortelão, morador na rua da Bella Vista, 39 annos, conhece os litigantes, de costumes disse nada. 
Satisfez ás perguntas do der ensor do réo dizendo, que a sua posição é muito especial haste negocio, estando aqui em obediencia 6 lei. Que não teve conhecimento de que seria dado para teslimunha. Se a tivesse tido, hneria ponderado que tinha um requerimento pendente de decisão do governo ; mas não tendo sido prevenido, intendeu tambem que só lhe cumpria espérar pelo dia de. hoje para dizer o que tivesse na consciencia: que no seu depoimento deve ser coherente com o que elevou :i presença de S. M. em t t de agosto de t859, e com o que ainda ba pouco declarou perante uma aoctoridade administrati,a, quando foi roubado, e vem a ser, que desde f de maio de 1858, em que lhe dispararam uns tiros â entra~a de ym~ Nova ~e Famalicão, quando se ·occupava de mveshgaçoes relatavas :i moeda falsa, elle testimunha se julga victima de um plano de perseguição, que o tempo descobrirã na sua plenitude; que os seus serviços nessa importante e arriscada investigação foram altestados pelo actoal ministro da justiça, apesar de que os prestou quando era ministro o sr. conselheiro de estado A vila, tomando parte-em tão perigosas investigações com zelo e desinteresse a bem do seu paiz, e pela dedicação pessoal que, sempre tem tido para com o sr. Avila: que não apresenta esse documento, porque o julga consumido no incendio, em que perdeU: não só o que tinha; mas muitos documentos relativos a essa questão: que tinha aggravos justos e motivados contra o gabinete de que o sr. Martens Ferrão faz parte; que não é esta a occasião de fallar nesses aggravos ; mas não desiste delles, , nem declina a responsabilidade de os sustentar em todas as instanci ,j .e que no entanto é por esse mesmo moti-

' 



No, gue 1otenue aever .aoeaecer a sna. MhsCiéttciã ttaB 
s.e.u· mrau;ientQ, dizendo, qµe ,aquell~ mell)\)ro desse ga. 
~inete por •quem se julga ferido .no que o bomem ~s 
preza, o sr. Martens Ferrão ,(apont~ndo para o miuistro) 
não é por elle testimunba julgado cumplice nos crimes 
da moeda falsa, em desbQnra do elevado cargo de con
selheiro da corôa, que está servindo : deseja fique bem 
consignado que n;io quer que este b:rado da sua cons-· 
qjepci~ .possa dar logar a nenlrun;,.,argumento qt;1e pr~ 
jecte desfavor sobre o ~criptnr accusado, porque eHe 
testimunha conhece infelizmente os recursos mysterio
sos e hQrriveJ,s dos.moedeiras falsos, e não o surpreben
deriaº.gae eJ}es tenha.w podido em yarios p,ont9s il.ludi,r 
os escyjptores pt;1blicos; e que . repete não é sQa,iiotan, 
~o,. n.o qµe está dizendo, lançar ~enbUI1l' desfavor so
bre a p-essoa accusada perant~ o tr,bQnal: que elle tes• 
~unha ,é vi~tima, por isso falia a.ssim; m~,s que é bas .. 
tante viver seis mezes.para ,toroat a escrever o que se 
lhe queimou, e para guandO ·Illorrer ter, a cpnsolação de 
que Qejxa nessas p,agiuas um : npme obs,curo, mas limpo 
ga calumnia. Quanto a sat>~•.como o sr. M~rtens Ferrão 
teoba procedido com os p,rocesso.s pendentes e inque
rHo do ex-presidente da RelaçãQ do P;orto, não póde 
depôr, porque elle testimunha está ,dtisterrado do mun .. 
d9 para ,viver do trabalho da p~nna que pela apouca· 
da r~tr1buição, muitas vezes o 'faz arrepender de ter apren
dido a escrever ; e tambem para regar a terra com o 
suor do seu rosto~ a , fim de alimentar a sua familia : 
que soffre resignado l:lsse .desterro a qu~ o condemna o 
seu improbo trabalb,o, porqµe te,ndo co,ohecido os ex
plendores do mundo acceita como de Deus, mas não dos 
homens, a provação por que est.ã passando. · 

O Réo :-Fez sentir que sençlo 3i testimunha requereote 
não admira que tivesse a expansão que . acabava de ma• 
ni(estar: que do seu discurso se conclu~ que estando lon• 
ge da sociedade hoje nada sabi~ ; mas essa obscuridade 
desappareceu quando fe~ encomios ao sr. m,inj.stro. As· 
sim tambem os encomios desapparecem. 

O sr. Ribeir9 de Sá : --DJsse que estima a observação 
do escriptor accusado, poi& que lhe,ofl'ere.ee ,occasião de 
d~clarar uma circumstaQcia de ~ se esqueceu quando 
~ijy,u, po.rgue se ~s4U:ece ,h~itpaJ.uleQt~ elo que.jãO lou, · 
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'VOtes proprios; e vem a ser, que elle testimunba soube ~elo Braz Tizana que lett indo ao escriptorio do Jornal ao Commercio, que o seu nome estava na lista das teslimunhas deste processo : era o numero chegado no correio desse dia, e na carta do correspondente de Lisboa: que dirá ao tribanal donde vinha elle testimunha nessa occasião, que vinha da seeretaria das obras publicas de fallar com o chefe dQ gabinete do ministro o sr. Archer, para ter audiencia do mesmo min)stro sobre a sua preféhção ; que devia voltar no dia seguinte para saber o ffia e hora da audiencia : não voltou nesse, nem em nenhum outro dia até hoje. Isto são factos que pod~m ser certificados por quem os sabe : que deixou passar por est~ fórma a sessão regular da camara, o que podia prejotl1car a sua pretençto, n'ão de.um beneficio, como ouviu ha pouco, mas de justiça que é o que requer para sete annos de serviços imporfuntes e probos, e para certa de quarenta rele'Vantes e como taes reconhecidos de seu fallecido pae; que proferiu portanto ser J>rcjudicado nto subindo mais as escadas das secretarias, i:Jo que deiiar de poder hoje d1gnar aqui a sa'a voz com aggravos serlos contta ô gá~lhet~, mas com justiça imparcial ácer.:. ca de um dos seus membros: o que procurou fazer, deve i;epetil-o, foi sem prejucllcar nlnguem, traduzir nas pa-' l~n·as o que sente no Intimo da consciencia. 

· Cópia dos depoimentos das testimunbas inqueridas no ·. Porto a requerimento de Francisco ·tcixcira Viegas, no procos~o em que ó r6o como editor do jornal O Agapito, e A. o nclual ministro das juslir,as,· João Baptisla da Siha Ferrão de Carvalho .Marlens. 

I.ª 
O exm.0 barão de Vallado: - Disse que sabe JJor ser pul>lico e notorio que o réo foi aecusaclo por ter injuriado e diO'amado o A. nos numeros do jornal o Agapit!J, como empregado publico, que não sabe quaes fo. ram, mas que htio de constar do processo, e mais não disse do primeiro. Ao segundo disse, que como não lêra 
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'·-passavam pelas suas mãos, ou pelo seu conhecimento no 
tempo em que o eram, a testimuoha insisti u em dizer 
que não depunha cousa alguma sobre ·objectos que se 

' tivessem tratado em correspondencias confidenciae~, sem 
. lhe ser ordenado positivamente, e requerendo ambos os 
mesmos advogados ao meritíssimo juiz que exigisse da 
testimunha que depozesse tudo que sabia, detreriu que 
a testimunba dapozesse tudo o que soubesse, como lhe 
cumpria, menos em relação áquillo .que dizia ser confi
dencial, pois que não sabendo elle juiz, se dessas confi
dencias estavam pendentes para algumas diligencias ou 
averiguações importantes, não devia comprometter e pu
blicar estas, ordenando a revelaç-ao de factos que a tes
timunba declarava serem confidenciaes. E sendo pergun
tado se tinha conhecimento de algum filcto pelo qual se 
podesse conhecer se era ou não verdadeira a accusação 
feita ao auctor no periodico Agapito, respondeu que nada 
mais sabia além do que fica referido. E perguntado ao 
terceiro, que lhe foi lido, disse que sabe que o auctor é 
ministro das justiças, desde que foi nomeado atê agora, 

, e tem servido sempre aquelle cargo, e mais não disse 
deste. Ao quarto, que tambem lge foi lido, disse que sa
be pelas razões que jã ficam expostas nas respostas ao 
artigo segundo da contrariedadé,. que na secretaria da 
justiça existiam officios confidenciaes, que p.ira alli foram 
enviados pelo ex- presidente da Relação o conselheiro 
Antonio Dias de Oliveira, não se recordando porém das 
datas, nem sabendo se são aquellas a que se refere o ar
tigo, e mais não disse deste. Ao quinto, que tambem lha 
foi lido, disse que não sabe se o governo tinha ou não co
nhecimento de que os fabricantes e passadores de notas 
falsas, eram os agentes do governo do Brasil em.Portugal, 
e mais não disse deste. Ao sexto e setimo disse nada. 
Ao oitavo, que igualmente lhe foi lido, disso sal.Je terem
se feito diligencias nesta cidade por causa de moeda falsa, 
antes e depois da publicação do jornal o Agapüa, sendo 
certo porém, que as ultimas diligencias foram feitas pos
teriormente á publicação daquelle jornal. E sendo per
guntado sobre a e~istencia <lo iuquerito administrath:o e 
de outro pela procuradoria regia desta cidade, que am
bos foram mandados fazer pelo gov~rno, respondeu que 
não sabia o tempo em que esses inqueri tos' foram man-
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Jes só depois da ,pâlllicação d~ .Apapito, e ~ais n1ío cUs,se 
deste nem do nono,. por ter ârto o que sabta, e nem 4o 
de.cimo ,por ser de direito, e <leclarou .que não só ,teye 
conhecimento da correspondencia ofJ!cial entre o.ex,-pre
sidente da 'Relação 'e o _governo, razoes jã dadas ao .ar
tigo segundo~ mas tanibem pelas informações que lhe 
foram peditlas pelo mesmo presidente da Relaçno, e g~e 
mais tem a cleclarar em ratifica.cão ao seu depoini~n.to 
qu.e deu ao mesmo segundo artigo, ijUe o ·Moraes D#O 
Jdisse ao conselheiro José Louren,ço ~into, f,}uando ~ste 
ch~,gou éle Lisboa, encarregatlo de nma diljgencja :Sobre 
m.oeda fálsa, gue não tinha .em ,sua casa notas., mas .sim 
11ue não titiba lá nada, e qae isto fôra o gue llle dissera 
o .conselbeiro José Lourénço Pinto, e mais não disse "e 
as_sjgoa. 

. 2.ª 
'José Lourenço Pinto ... dis$e ao primeiro artigo que 

.sabe, por ser publico e notorio, ser verdade ,0 que se :if
''.:firma_ neste artigq, isto é, de ter elle ,réo accusado e ,dff
famado o auctor como empregaáo, pub1ico, não sabendo 

_porém se a ac,;asa_ção foi feita nos oumeros a ,gue ;;.e r,e
r.ere o mesmo artigo. por 11unca .ter Lido nem co,nhec1do 
o jornal :o ·.Mfapilo, e'.mais não tllsse deste. Ao segundo, 
'disse que ~penas· tem coríhecimMtb dos officios e confi
üencias que foram remettidos ao .mjnisterio da justiça 

•1pelo conselheiro Antonio Dias 'd'Olivelr.q, ex-presidente 
da Re¼&ão àesta cillafle, sobre a qnestã,o Jla rooeda falsa,. 
pêla -.carta ,por este prlblicatla e assignaaa no perjodico 
desta cidade O Nacional, no qual o mesmo ex-presidente 
declara que havia escripto ao .govet·oo varios officios e 
confideocíaes, digo officios e correspondeo.cias confiden
ciaes sobre esta materia, ,e pelas requis1ç.ões que em vir
tude daquelles officios e coofidenciaes foram dirigidos ao 
governo civi! · do Porto, das quaes elle testimunha teve 
conhecimento como secretario geral que então era, e 
:ilém disso por tres portaria$ que Ule foram dirigiàas par
ticularmente pelo sr. ministro Antonio José d'Avila, por 
causa de uma arguição de cumplicidade com os moedei
ros falsos, dirigida a elle testimunha no' ioquerito feito 
na Relação a um preso chamado 'Joaquim Igt1acio Xavier, 
arguição de que elle testitnunha se justificou plenamente 

. ' 
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ao vrcEFconsul llõ'"JJras· nes cida e a pedir·lbe as necessarias explicações, visto qoe o Xnier se rer eria ao testimunho do referido vice-consul, em resultado do que o ministro da jastiça lhe declarou na ultima daquellas tres portarias, que julgava a alie testimunha amplamente justificado. E sendo perguntado pelo advogado do réo sobré a etistencia de faccos qce mostrassem .que as notas falsas do Brasil eram fabricadas naquelle imperio, e não em Portugal, especialmente na cidade do PorlO, respondeu que de nenhuns tinha conhecimento que o podessem levar a crêr que o vice-consul do Brasil nesta cidade, e o ministro do mesmo imperio em Lisboa, fossem connivenles ou auctores da fabricação de notas falsas do Brasil, e qu~ suppunha pelo contrario que essas notas eram fabricadas por portuguezes associados com alguns brasileiros. E sendo lambem perguntado se esses brasileiros eram residentes em Portugal ou no Brasil, respondeu que suppuoha serem residentes neste imperio. Sendo mais perguntado pelo mesmo advogado sobre uma diligencia relativa a notas falsas que em f 853 lhe fõra encarregada ,pelo ministro de estado Rodrigo da Fonseca Magalhães, diss! que eJfectivamente naqaelle anno estando elle testimunha cm Lisboa, lhe fôra encarregada uma· diligencia relativa a notas falsas pelo modo seJuinte:-Que sendo elle testimunha, secretarlo geral deste districto, e acl~ando-se em Lisboa, ahi appareceu um filho do Braga, regedor da freguezia da Sé, que tinha sido mandado por seu pae, de proposito a Lisboa, para o fim de lhe participar que elle tinha feito uma diligencia que daria em resultado a apprehonsão, de notas falsas e dos fabricado- ; res dellas, e que então lhe mostrára umas poucas· dellas falsas, que um certo fabricador ou passador dellas chamado Izidro lhe tinha fornecido como amostra ; e que o mesmo Izidro devia obter de um certo abridor chamado Moraes uma porção similhante áq1Jella, e que no acto da compra devia ser preso, procedendo-se depois á busca em sua casa e ás mais diligencias nccessarias ; quo cllc testimunha fôra dar conta de tudo isto ao dito ministro do reino Rodrigo da Fonseca Magalhães, na secretaria , respectiva, aonde fez comparecer o mesmo filho do regedor Draga, com as notas falsas que levava comsigo, e 
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nãra qoe marchasse para esta cidade immediatameole, 
para vêr se effectuna a diligencia, o que elle testimuoha 
effectivamente fez, e tanto que tencionando vir por terra 
e demorar-se alguns dias em Coimbra, se meltera a bordo 
do vapõr, juntamenle com o filho do tal regedor Braga, 
e chegando a esta cidade, e passando poucos dias lhe a_{)
parecêra o tal l\loraes. qae era o que se dizia que havia 
ele vender as notas, por occasião ou com o pretexto ~e 
tratar algum negocio com elle testimunha na sua propr1a 
qualidade de secretario do go,•erno civil, e que então lhe 
dissera que bem sabia qud elle vinha encarregado de ía-
2er uma diligencia, e dar uma bu~ca em sua casa, e que 
podía ir quando quizesse, por que elle nllo. linha lã nad.a 
que o podesse compromelter., mas que se tivesse, elle t1-
n.ba tido tempo de se prevenir e precatar, por que alli 
1mha. uma carta escripta de Lisboa, em que o avisava~ 
da m1ssiio de que elle vinha encarregado, e que effech
vamente tirara da algibeira uma carta anonyma que mos
trou a olle testimunha, a qual trazia na verdade· os carim
bos de. Lisboa e Porto, e lhe dizia efJectiva'mente que se 
acautelasse, porque o secretario geral ia incumbido de 
fazer uma diligencia importante de notas do Brasil; que 
olle teslimunba negâra o facto e disfarçara, progredindo 
entretanto nas diligencias necessarias para a apprehensão 
das notas, intendendo-se para esse fim com o regedor 
Braga, mas !)Ue nada se podera efTectuar, 011 fosse em con
sequencia da carta de aviso recebida pelo MCJraes, ou fosse 
pela surpresa que causou o seu repentino e inesperado 
apparecimento na companhia do Braga filho, ou fosse por 
que o homem que se defia intrometter como comprador 
das1 notas falsas, se retraiu e arrependeu, não querendo 
prestar-se ao sen•iço a que anteriormente se tinha com
promettido, e portanto nada restava a elle lestimunba, 
senão dar, como deu, parte ao ministro do malogro da 
diligencia e das causas que o motivaram, e muito princi
palmente ·,1:i carta de aviso recebida de Lisboa, que muito 
surprehendeu a olle testimunha e ao proprio micislro. E 
sendo igualmente perguntado sobre a existencia de um 
cheque saccado contra o Banco Commercial dc:;ta cidade, 
pelo vicc-consul do Brasil, )osó Betamio, disse que cffc
ctivamentc fôra sacéado aqu~lle cheque, a fim de se ,·e-

~ .. B>---~:- 4 
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~----~---........-,.--,- _..,,...,.-.-.....,--u,aui t,10.-.vu:o-uo oocaa que •se \lã-riam de descobrir, depois,.qoe o cbe 1ue fosse apresentado ao individuo que se suppunhn tar em sa3 casa aquellas notas Calsas; que esta ililigencr.a foi combinada entre elle .tsstimuoba, o ,·ic.c-consal do Brasil e outros, sendo elle testimunba encarregado de ir avisar o presidente do Baooo Commercial, para g11e se não pagasse aquelle'oheque, que tinha sido passado só com o fim de se descubrir uma poo-410 .de ootps falsos, :pois que o indiriduo .a (Juem, elle de;vio,ser .apresentado, devia ter em seu poder·as m8'Smas mtas por ser fílbricador ou pass:idor deltas, e dever ·dilas ,em 1pagameoto do e~que ao portador detlo ; qne o jadi,idoo que descontasse o cheque, e qao segando as -informaçfics da .policia, devia dar as notas ·fillsas, havia ·de ir depois ao Biaco Commercial receber a importancia delle, e que p.ua esae fim se havia avisatlo o presiclen~, como eUe testimuhha jã disse, o ..presideoie do b3nco para se não effectwir o pagamento, e ,se proceder depois á prisão do detentor do cheque e mais diligencias para se descobrirem as nolns falsas, pnra o que jâ esta"lam prerinidas as auctoridades administrativas, em vitttode das requesioões.Jai&as para 8.ise ;fim pelo :r-ioe-consol ; que por ter sido nisado o individuo q11e possuía as notas fafsas se deixou de cffectuar a diligencia, e qae ,depois JQaquim Ignacio Xavier, que de,·ia apresentar o olleque e da-lo em pagamento das nota~, abusára da eonfiauça que a policia nelle linha ·depositado, e fOra apresentar .o cheque a um eambist:i, que o não chegou adescontar, dnndo isto logar a que depois se conhecesse o .abuso praticado pelo dito Xavier; qne nesta diligencia clle . toslimunha, andou de accordo com o vice-consul e administr.adores do primeiro e terceiro bairros, informando de todo o governo, como era do seu devor; que ellc tcstimunha dissera o que fica exposto, depois do haver ponderodo a sua repugnancin em o faicr, por ser objecto confidencial, e depois de ter pedido a ellc juiz que o :mctorisasse a dizer o que s:ibia, no qne o juiz respondeu que lhe não podia dar aacl<>risação nem carecia do dar, por isso que elle testimunha jurara de dizer a verdade, e efíectirnmente a devia dizer, segundo o dictame da sua coosciencia: disse mais quê sabia por ter vindo ordem ao governo civil desta cidade do ministro do reino, a fim 
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, de cassar o salvo-conducto passado pelo ex-ministro do reioo, marquez de Loulé, a favor de Joaquim lgoacio Xavier, e que e.O'ectivamenle se lhe cassãra: que por todos estes factos lhe parece que a fabricação de notas ralsas do Brasil, não deve ser auribuida ao vice-consul daquelle imperio nesta cfdade, e ao seu ministro em Lisboa, ten. do aquellc empregado todo o cuidado e intelligencia para serem descobertos os fabricadores e passadores de oo&as falsas para serem punidos, e portanto suppõe que o ministro da jusliça nenhuma cumplicidade tem com os moedeiros Calsos : disse mais quanto ao decimo, digo fal· . sas, e declarou que o cheque sobre que foi perguntado e depoz, não era assignado pelo vice-consul do Brasil, José Betamio, porém que nelle figurava um nome supposto, e que o dilo vice-consul fõra quem déra e fornec~ra da sua carteira o dilo cheque, e mais não disse e as. s1gna. 

3.:i 
O conselheiro Antonio Dias de Oliveira... ao. primeiro artigo disse o que constaria dos autos, e que nada sabe. Disse ao segundo, que nem como homem, nem como juiz podia assentar juiso nenhum sobre a veracidade ou falsidade das ar8uições feitas ao auclor nos jornaes querellados, . porque não possuía todos os documentos que sobro a materia existem, assim no ministerio das justiças como em alguns outros ministerios e algumas repartições publicas, sem o exame dos quaes lhe parece que nem o publico nem os tribunaes judiciaes podem proferir uma decisão justa nesta causa, e mais não di~ deste. Ao terceiro, disse quo sabia ser verdadeiro o seu conteúdo por ser publico e nolorio. Ao quarto que sabia por ser facto passado com cllo testimunha que cm virtude de ordens coàfidenciacs do governo expediu para o ministerio das justiças todas as corrcspondcncias de que reza este artigo, e que sabia que elles lá tinham dado en-· trada, em parte, porque lhe foi accusada a sua recepção, e em parle porque lhe disse cm Lisboa nos principios de setembro do 1858, o conselheiro d'cstado Antonio José d:Avila, então ministro das justiças, o qual por essa occas1ão accrescenlára que tinha procedido a muitos exames e averiguações, e colligido muitos documentos de ou11·as r~partições, mostrando-se plenamente convencido da opi-
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nião emittida por elle testimunha, de que nós os porta
guezes, com referencia ã fabricação e emissão de notas 
falsas do Brasil não mereciamos a injuria que os brasi.: 
leiros nos queriam fm,.cr até nos relatorios offlciaes apre
sentados ãs camaras do Brasil. Que indo elle tcstimunha 
nessâ mêsma occasi~o comprimentar el-rei em l\lafra. 
Sna l\lagestade abi lha dissera em presença do ex-guar
da mór Azevedo Vieira, que tinha visto tutlo, o que nós 
não eramos, rormaes palavras, o que nos tinham querido 
fazer parecer, repetindo esta phrase duas vezes e cxpri- · 
mindo assim não só a sua convicçlto, mas a sua satisfa- . 
ção. Qae quanto ás pcrgunt:is que o governo lhe fez nas 
suas conftdenciaes, e as respostas dadas p .:,r elle teslimu
nha na correspondenda referida, devo tudo ronstar della . 
mesma, não podendo elle testimunha revolal-a, já por
Qi8 lh'o vedam as leis da honra, e jã porque t:il é a dis
posição do art. 290 do codigo penal, a 11ão S<!r o que; . 
elle teria feito ha muito publicar tudo pela imprensa sem nenhumas tregiversaçõet'I, habilitan<lo assim o p:aiz a 
fonnar tambem a su:i opinião na materia sujeita, mas . 
com pleno conhecimento de causa, e declara que a sua 
correspondencia foi acompanhada de toJos os documen
to·s que nella mencionou, e mais nto disse -, assigoou. 

, .. 
· Jeronymo Ferreira Pinto Bastos ... ao primeiro artigo 

disse nada. Ao segundo disse, que sendo juiz ha vinte e 
tres annos tem lido conhecimento pol' essa razão de va
rios processos de falsificação de bilhetes do thesoaro do 
Brasil- notas - e pelas informações e esdarccimcntos 
que desses processos tem collíido, suppõe que todos es
ses crimes de qne trat:im aquelles processo:; são imagi
narios e phantasiicps. desde a celebração dos tractados 
sobre moeda falsa, celebrados com o Brasil, e que para 
assim o jurgar tem os seguintes factos, aos quaes se re
feriu em seu depoimento. Teve conhecimento, por ser 
juiz no processo de Joaquim Ayres dos Reis, barbeiro, 
engajador de colonos para o Brasil, de um salvo-condacto 
passado pelo administrador do terceiro bairro desta ci
dade ao dito Ayres, a fim de que o mesl)lo barl>e!ro, fi
gurasse de compraclor de notas falsas perto de V1lla do 
Conde: sabe igualmente que o dilo Ayres tinha outro,. . 

~ 
- L :~ :s~: .. J 
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SMVO•Conducto passado pelo vice-oonsul do Brasil para o mesmo fim, e com a dala anterior á do primeiro sah·oconducto, e isto a instancias de José Ribeiro Leito. sub· stiluto do regedor de Miragaia, agente de policia brasileira nesta cidade, e Calsiücador de papel sellado n'outro tempo : que sabe que esta compra Ugurada de notas falsas não chegou a elTecutar-se, porque o figurado ,·endedor par~icipou_ ao barbeiro Ayres que não podia t_er togar a thllgenc1a que intentava fazer. e que por isso o dilo barbeiro se recusava a ir âquella diligencia, o que tu• .do consta do processo que por ~ssa occasião. se mstau.rou contra o . barbeiro, pelos crnnes de falsificação de moeda e abuso t.le confiança, por se ter aquelle recusado a cn_tr~gar o salvo-conducto que a1e foi passa~o pelo ~d~m1~trad1Jr do terceiro bairro; que tal procedJmento md1gnara tanto a elle testimuuha, que se vira obrigado à mandar proceder a corpo.de delioto contra o administrador do terceiro bairro, pelo crime de abuso de auctoridade e fqlsitlcação do t.latas, e em sua opinião todo es&e processo foi pbantasmagorico e preparado, pelo que toca á figu~da compra e venda do notas falsas, pefa policia brasileira nesta cidade : que foi igualmente juiz. n'um processo de falsificação de notas instaurado nesta cidade, contra uma,D. MaLhillle, da rua da Ferraria do Cima, e que por isso sabe que nesse processo devia apparccer um~ nota de vi~te mil réis, que, segundo,ª participação enviada pela auctoridado competente, devm estar na mão ·de D. !\lalhihle · qu:rndo se efTectuasse a diligencia que na sua casa fç,i r eita; mas que se disse depois por parte rla auctoridade administrati,a, que essa nota foi primei· ramento mettida n'um vaso pela mesma D. Malhilde, e .depois IJUeimada por ella, em virtude do que não pôde ~'fuella nota. apparecer no processo: que .a sua opinião e que tudo 1slo foi uma .farça preparada pelos agen&es da policia brasileira, de accordo com a auctoridade admi· nistrativa, e que \>ºr isso áquella nota não appareceu no processo nem podia apparecer, assim como oito apparccea nenhuma das outa·as que teem sido encontradas em varias occasiões: que suppõe que a mesma D. Mathilde foi comprada pela policia br:isileira para_ representar aquelle pap!)l, e que nno só nesta occasião, mas em todas as outras, ·jolga que todos esses crimes que tem apparecido 



lido nos nurneros do jornal o Agapito a que se refere o 
artigo primeiro da contestação, que o réo, accusou o au
cto r nos citados numeros daquelle jornal a que se refere 
o mesmo ar~igo, e mais não disse. Ao segundo artigo 
disse que em !850 se empregára elle tcstimuoha pelos 
meios ao seu alcance na descoberta dos criminosos de 
moeda falsa brasileira, continuando sempre nos annos 
seguintes até ao presente; que ê sua convicção que da 
parte dos brjsileiros ha o firme proposito, não só de nos 
ditramar para chamar para aqui a attencão do crime e 
desviai-a do seu paiz; mas lambem que muitos delles eram 
auctores e cumplices do mesmo crime; que em mil oi
tocentos e cincoenta e seis, se bem se recorda, o abri
dor Mendes Braga, dissera a elle testimunha qne as chn-
pas, papel e mais instrumentos proprios. para a fabrica
ção de notas íalsas do Brasil lhe tinbam sido ministradas 
pelo proprio vice-consul, mediante a quantia de 800$000 
réis e a promessa de o livrar do crime e alguns destes 
factos constam do respectivo processo ; que foi por isto 
que elle testimunha pozcra todos os meios ao seu alcance 
para a condemnação deste rêo a fim de que o seu castigo 
servisse de exemplo a outros portuguezcs para. não con
tinuarem a ser instrumentos dos brazileiros: que não póde 
deixar por esta occasião de dizer que os srs. Ferreira ' 
dos Santos actual secretario da legação brasileira, e do 
honrado commerciante desta praça o sr. j'!rão de Mas
sarellos, foram testimunhas dos serviços que então pres
tãra: que por essa occasião, lsto é, em t 856 fizera nm 
extenso relatorio que continha alguns fa ctos de que elle 
testimunha tinha perfeito conhecimento, e o en,·iára ao . 
então ministro do imperio do Brasil o sr. conselheiro 
Francisco Gonçalves Martins: que ignorava se esse rela
torio tinha sido ou não recebido, porém que passado al
gum tempo, fôra hon_rado com uma condecoração brazi
leira cujo l'egio diploma tem a da-ta de 6 de julho de i852 ~ 
que dere notar-se que para esta condecoração nem 
concorrau informação, nem pedido · do embaixador do 
Brasil em Lisboa, como comprova de. uma carra que o 
mesmo lhe dirigil'a em 2 de outubro de t 852. cújo pa
ragrapbo concernente a este objecto é o seguinte :-«Es
timei muito que o imperador ouvindo relatar os bons ser
viços qu.e .v.~· t~m negado, .digo tem prestado ao Brasil, 
~ 
JBJP?JBJL 
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e· u qualidades particulares . que oroam o seu caracter expontaneamente houvesse por bem de dar a , ..• um signal da sua imperial consideraçlo. E'li não tive parte alguma oeste negocio. Dunnond-• Que depoisfõra substituido o vice-cc;msul· do Brasil pelo actual, que no modo de ver deite testimunha, e no de muita gente que ainda não perdeu o brio nacional, tem usado das mesmas artimanhas que o fallecido Francisco Antooió Machado Braga, quando exerceu o offlcio de carcereiro das cadeias da Relação o puzera ao facto de muitas cousas qoe a testi~unha ignorava, algumas das quaes passa a relatar : que aquelle Draga ao mesmo tempo que era o encarregado da policia- secreta do· governo civil prestava-se tambem ao seniço do vice-consul do Braztl; que este negocio lhe rendia bastante, segundo elle dizia : que um do• prh1ci,paes empenhos do vlee-consol era fazer passar Portugal; e sobre. tudo :r,cldade do Porto, por um covil. tle moedeiros falsos brasUetros, e' qne 10edfante a boa paga do viceconsul, elle Br:tga e seus filhos se encarregavam deste serviço : que possuia todos os instrumentos proprios para a fabricação de notas falsas do Brazil, as 9uaes collocava na vespora para fazer achadas no dia segumte, e que lho dissera, se bem sn recorda, que entre as muitas achadas, uma deltas se verificãra em uma casa desbabitada na ba~beria contra um Grijó : que o mesmo Braga lhe dissera igualmente, que algum:ts vozes frtera ach3das desta ordem aem mesmo as ter veriftcado, ao vice-consul, mas que só levava isto a eft'cito algumas". poucas vezes quando precisava de dinheiro, oo querl3 promover alguma condecoracão :· que o mesmo Braga lhe dissera que escusava ella testunonha procurar a prisão do abridor Moraes, porque nunca o conseguiria, visto que élle linha a protecç5o de altas potencias brasileiras, e desgraçadamente de algumas _ auctoridades portogoezas : que grandes sommas de notas falsas eram d~qui temettidas para o Brazil, e que os mesmos navios que conduziam as que haviam de ser entreroes aoa passadores no Brazil, len'fllll outra porçlo em_ separado, que era tomada pela policia, para assim conti_ noar a receber as enormes sommas que o governo bra aileiro gasta com este negocio : que isto era om facto in· contestavet, e escripto até pelos tribunaes jodiciarios d o RiO de Janeiro em aceordlos de um rocesso atu lnstau-

~ 
1fil»% 

·~· Publk• a.ntdlkl ~ 



-4M-

para pedir a demissão do carcereiro .Freitas, queria o 
'mesmo pl'esidcntc. representar immediatamente, porque, 
·segundo o intender d'clle testimunha se achava para isso 
'babilitadissimo, mas q'ue demorára a resposta, porque a 
-sua indign,1ção fôra extrema,· apesar da sua natural pa
·chorra; que quando elle testimunha muitas vezes se sen-
1ára pnra escrever, elle repetira esta pbrase-;- «A notas 
·destas não se responde, tira-se uma copia para mandar 
·ao · governo do mínistro que a subscreve, e diz-se-lhe 
yue se enganou na escolha uo seu representante.»-Depois 
'viu que o presidente para arrefecer um pouco da in
dignação 11ue [fie causára uma similhante nota, conti-

·nuãra a ir com elle tcstimonha á cadeia para ouvir no
·vos presos, e ratificar-se-d'aquillo que já sabia, e que de
'pois dora a sua resposta ao governo, na qual obser
·vou elle teslimunha que referia os factos com a mais 
·exacta verdade, e que sómente omittia alguns delles: que 

- ·contando elle testimunha ao presidente a historia de um 
· cheque falso, que o vice-consul do Brasil tinha aprcsen
:tado como manobra da policia, dizia elle, pàra compro
~metter aquelle que cahisse em o descontar, elle presi
·dente jâ o sabia, dizendo-lhe que fallando nesse negocio 
·ao enlão governador civil barão de Vallado, lhe dissera 
que-se elle presidente fosse governador civil, o vice-consul, 

-e todos os intli'viduos que figuraram nesta manobra, ha
·viam de estar já na cadeia, e postos â disposição dopo
. der judicial com todos os C'sclarecimentos, para serem 
legalmente processados, porque o vice-cónsul estava su

. jeito ás leis criminaes do paiz, e não tinha direito a exer

. cer nelle uma policia ; e era pelo menos criminoso pelo 
• 

1facto de se arrogar attribuições que lhe não pertenciam, 
com a circumstancia aggrarante de injuriar n nação por

-tugueza: que estando elle testimunha em Lisboa, até por 
· causa deste negocio, para dar esclarecimentos ao sr. canse
, !beiro A vila, então iµinistro da justiç.a_, como se comprova 
do depoimento do mesmo sr. A vila, dado no proctisso re

'querido por elle testimunha, teve occasião .de observar, 
que não só o governo procurava esclarecer-se sobre os 
factds indicados pelo presidente da Relação, mas que o 

· sr. A vila se mostrava convencido que em 'Portugal tinha 
l1avido uma policia brasileira,. e que esta era altamente 

·.'criminosa, e tinha por fim fazer persuadir que Portugal 
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era um covil de moedeiros falsos : gue acompanh~ndo 
elle teslimuóba a Mafra ao dilo presidente a uma visita 
que ahi foi fazer a El-Rei nos princip-os de setembro de 
t8õ8, visita a que elle testimunba assisliu, Sua Magesta
.de tivera a bondade de lhe dizer que tio~ ".isto loda a 
soa correspondencia sobre o objecto de nolas falsas bra
.sileiras, e que dissera - t<>rmaes palavras de Sua Mages
tade- cque nós os portoguezes .não eramos. aquillo que 
.nos tinham querido fazer parecer, phrase que Sua lfages
tade graciosamente proferia c)uas vezes ( que sabe mais por 
ter vislo os respectivos documentos oJJlciaes, que o go
.verno daquelle tempo), refere-se. ao governo do lempo ão 
sr. Avila, não só approvou, mas louvou o presidente da 
,Relação ácerca desta mataria; e sabe egualmente por ser 
voz publica, que o actual ministro das justiças man<µra 
.no Porto proceder a duas averiguações, Isto somente de
.pois das acCl,lsações do periodico o Agapilo, cujas dili
,genciu na opinião deUe teslimonba, e na de muita gente 
do Para.o. equivalem-a mandar pro~ a ellas pelo vice
consw do ~ Jos6 lletamio, por~e lhe constá. serem 
chamados para 1esttmunbas, Josê Ribeiro Leite, Pegas, 
João da Costa, e Xavier, que se diz serem indicados pelo 
JDeSmo vice-consul, sendo todos havidos como seus es
(Piões o Ínstrumentos de diO'amação dos portuguez~s : que 
.por não ser objecto de defeza não apresenta aqui outros 
Jaetos que sabe, mas que se resena a apresental-o3 em 
.occasião Qpporluna: que está convenciao, e é essa a opi~ 
..nião publica, qoe eaaa o.o&a achada a uma tal D. Matbilde, 
. e as que ultimamente foram encontradas na rua do Ro
.sario, pertencem ao numero daquellas que o presidente da 
Relação do Porto não pôde inventariar. e que se acha
vam em poder do delegado Rodrigues, sem que a testi

, muoha ~ssa dizer a razão por que ~s notas Coram pa-
.rar ás mãos do dito Rodrignes; mas que jsso deve·cons
tar de documentos existen~ !\a secre~ria da justiça, 
declarando porém qae a nota que Jp_p,arece na mão de 
D. Mathild,, fôra ministrada pelo admi~dor do terceiro 
.bairrq, Aluizio de Seabra, como elle lesUmunha tem ou
, vido dizQr va~ente, sein poder, d~signar pessoa certa: 
.que em presença de-todos os Caclo$ que ficam expostos, 
_e do mais que sabe, está coniencido que o· actuat vice-
consul ,do Brasil. Jow Betllnio, e o ministro do Brasil. 



1em empregado todos os meios, ainda -os mais indecentes~ e gasto grandes sommas de tJinbeiro, como assegora o ·mesmo vice-consut em uma ~rta publicadà ha pouco nos jomaes desta cidade, para fazer passar Portugal pela grande fabrica de moeda tàlsa brasileira, e desviar assim a attenção do Brasil, aonde elle 1esfimunba sap}Jõe qu& existem os verdadeiros passaaores e fabricantes. Que pelos f;1ctos que tem oeeonido1iesde a ~oblicação do Agapito, por essas diligencias phantasticas feitas no Porto por ordem do aetoal ministro da justiça o conselh~iro Joio 13aptista da Silva Ferl'ão Martens de Carvalho, pela sua re·pogoanci:r em publicar, ou, pelo-menos, dar andamento a · este importante negocio, pela sua negativa de varios documentos inherentes a este objecto, e finàlmente por tudo o mais que ell13 tem feito 1endente 11 occultar os officiO's · e informações de diversas auctoridades, intende que elle é egoatmente connitente com os brasilErlros no facto ·de levar por diante o deseret!itô1Jeste1'dàiz. E a instaneias do advogado do rêo disse que era ~rda'de ter escri~to, digo 1er o auctor eseripto uma .carta ao duque de Saldanha, premettendo-.lhe a Teintegração- 'delta: testimuoha no io-
1 gar de guarda-mór, log'o depois ao JaJgamento"'8 conclusão do seu processo, ie encontráhdo depois no Rocio Ma· nuel Patrieio AITares, -que o ia procurar, lhe dissera qne só podia ter -togar a reintegração prómettida na carta escripta pelo auctor ao tluque de Saldanha, se elle tcstimu-· nba se comprome'ttesse a desviar a discussão no seu processo da questão lJe notas falsas do Brasil, e que recu-,sanJo-se ao prin~io, depois viera a annnir a esta proposta, fazendo com qoe no ljijgaménto do dito processo · se não fallasse na quesUfp de lmoet1a 1a1S"a ; que sabe · egnalmente que as primeiras reclamações féitas por Joa. quim Igoacio Xavier, contra o vfoe-consul do Brasil, José 13etamio, foram oscriptas e entregues por elle antes de entrar preso nas cafteias da Tela~o do "Porto : que tambem sabe que -as diligeocin ultimamente feltas, e na opinião de!le tesfnnunha e na de mtt1t~ gente, não passavam de uma armacb'lful, e um serviço phantastico, para ·por ellas se jastificar o auc:tor: era :egualmente -publico _ que se ga!ltâra aó «$tado 11 quantia de t :4008000 réis; gae intendeu que as primeiras 1i8!1~s deste drama inr er~ nal, fo~ coaniTeutes com o aétuàl ,ice-consul, e são ou-
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tros tantos diffílmadorcs dos portuguezes: que todos estes factos desgt'acadamente faziam acreditar que essas pessoas fi81_1ravam. nos taes roubos. a que se refere o vice::, consul, na sua correspondencia jã por elle referida, e qao na opinião ilelleJ testimuoba e de muita gente, importa um grande inswto a este pobre 11aiz; e mais não disse. o ~ígna esta d~ojm,ento por elté mesmo notado. 

6.ª 
Alexandre 1os4 dil Silva Braga, Junior ••• Ao primeiro artigo disse que sabe, por ser publico e notorio, que o auctorqoerellou do joi:nal o Agapito com o fundamento de ter sido infamado e insultado em alguns escriptos publicados naqúem, jornal, mas qµe igJ1ora se ahi ha di.ffamação ou injuria, pois que não leu .nenhum desses escriptos. Ao Si>gundo dís,se, gue não tem os esclarecimento, e dados- necess~os 1/ffffl sjw,er r.om ~el'teza. se o sr. ministro das just('ff" V '!ff...1'-.ão conni~ com os moedeiros falsos, mas qt,e a con/iança que elle tem depositado nestes ttltimos tempos EM ALGUMAS AUCTORlDADES DESTA CI• DADE QU& CONLIAD.A~ com o sr. José Betamio vice-con-1ul do Bra.sil querBf!'-nOs fazer passar a todo o trance comp ~m{' ninhaila d4 falso, moedeiros, não póde dei'f'!'i dq ser des{l:'voravel ao caracter do sr. ministro, ou' pelo tneno, á sua intelligencia: qpe não nega que em Portugal, como nos outros paizes, se fabrique moeda falsa; que essa e uma verdade aUestada pelos factos, que. sabe até pelo lh'o haverem dito -alguns presos de quem t~m sido advogado, que ha nove ou dez annos havia nesta: cidade um individuo que vendia, par assim dizer ás claras,. notas falsas do Brazil.~ndo já nesta época brasileiros. qoasi todos os compra~ores ; mas quo está persuadido Q.ue ac\ualmcnte não se fàzem em Portugal notas do Brasil, e que. apesar das aucwri~des terem levado tão longe, o seu zelo neste o.~ocio, q'-e chegam a violar a miudo as. gara~tias individu.aes, invadindo arbitrariamente as casas d~s cidadãos. reten~Q-os iru;ommunicaveis quatr.o e cinco dtas. comlll9llendo outras arbitrariedades simílbantes. não PQderani ainda fazer nenbumai des@berta d~ Qnde sej,a. posslvel descobrir-se, ,que e.O'ectivamente somos nós os: que inundamos de notas falsas. o Imperio ; e sendo certo que os agentes cóosular~ do Drazil neste reino tem ill~ 

~ 
~ 
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cadêas da relação lhe tõra imposto pelo ex-presidente da relação Antonio Dias de Ohveira e pelo ex-carcereiro Freitas, disse que suppõe. que o sr. vice-consul os obteve por dinheiro, porque muito tempo antes dellas apparecerem publicadas o ex-carcereiro Freitas dissera a elle testimpµba, que o mesmo vice-consul mandâra por difierentes vezes,, dois dos seus a~entes, os srs. Albaoo. de Mi ... raoda e Lemos, e IoséRitie1ro Leiteti0fferecerrlbo sommas relativamente importantes para elle ruer as referidas declarações. E perguntado sobre a éxistenci.a; de uma no&a falsa que se diz ter siJJp encontr~da em casa do u~ D. Mathilde,, disse que sabe por llt'o ter dito a mesma, que um fala no Clemente;cJei.xára em sua- casa metida em uma gaveta uma nota do Br~sil, que lha enco~~dára para amostra um bf1Sile~ cfia-gi3:~o :vJ~ti9Rr"g~ se ()i~ l)QI: agente do vic.e-consul,. e~ ((Jra g,~ induzir.a. seu so;. brinlto a traficar em moeãa falsa. Que nesta mesmo diat ou no dia seguinte, fõra a auctoridade dar-lhe uma busca em casa, e ~ elfá su~Ahaodo.lQ&q, o motivq qp a le,. vãra :illi escoiiileu a nota Jll> ~i~ e 99e wnseglàir.:ii depaj& escondei-a ua tei:ri<i _:de um ,aso. Disse mais q~ 0, pro-cesso de D. Màtbillie .oãQtp~spva de wna farç~, P,Or.quei sendo tão culpados o sobrinfíõ e ella, como o Clementa e Victórino~ este nem ao menos foi preso, em quanto o Clem.wite estando relido algum tempo no Carmo, foigpsto , de.po~ em libel'dade,.. hav.endo quem tivesse cuidado de avisai-o para que fugisse d'aqui guand.o ficas:se pronunciado : e mais o fa1 peraístir nesta persuasão o ter, ouvido dizer a difTerentes pessoas~ que a~r da auctoridade ter encontrado uma libra falia em poder da mulher do Clemente, na oc.easiio em. qµe esto f9i capturado, a deixou: comtudo livre sem instaurar procedimento algum criminal contra ella, e que ~ ~a opjnião é reíorÇilda ain· • da com. a circumstanaia importante, de que encontrando um dia em que veio a este tribunal o sr. José Ribejro Leite, que estavaf~ndo com o seu escrivão Villa Nova, l~e ouvira dizer no p;iteo do mesmo 1.ribunal, aproposito da pronunçia do,f,.:lemente.: ,. é peoa ficar pronunciado, é ho-mem qµe ainda nos P.Odia servir para muito• e que ; se .. guudo era ,o~ publita, José Ribeiro Leite, era e é agenle do cônsulado .brasileiro. E perguntado sobre umas notas. falsas,, 4J1e &e. diz terem a9parecido em casa d& José-DiM 

t 
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da Assumpção na •rua do Rozario, disse que ignora a procedencia d'essas notas, mas qoe estava pers11adido qae a achada d'ellas não significava mais que uma nova far~a urdida pelo vice-consul do B~sil, e as auctoridades por~ tuguezas, com o fim unico de alardearem serviços : que esta mesma era a opinião do publico ; e que estava persuadido que a notas que lá foram;aprebendidas não eram as mesmas que foram aprehendidas a Antonio Mendes Braga. porque estas, segundo lhe disseram, existem n'outra parte. E instado pelo advogado do auctor para que dissesse sé tambem lhe tinham dito aonde era essa parte aonde existiam, respondeu que não sabia. Disse ao oitavo artigo, <1ue ouvia dizér no governo civil desta cidade se havia procedido a uma syndicancia para se n~riguar se o sr. José Betamio era ou não traficante de moeda falsa, e que a auctoridade anllára tão parcialmente nesta syndicancia, que só inquirira os individuos que o sr. José Betamio produzira como testimunhas no processo · do maiato para provar o seo bom comportamento. Ao nono disse, qué'tentlO'-siHo 'advogado de Izidro- de Castro, um dos rêos1mptrcãdos no processo do Moraes, abridor, tivera occasião de estudar bem esse processo, e sabe nãb . só por isso, mas por iofonnaçl>es que tem, qoe todos os réos que alli figuram nlo são agentes do vice-consul do Brasil ; e mais não disse, e assigna. 

7 ... . 
João Baprista de ~eitás ... A:o primeiro artigo disse qne nlo leu nem viu o i,eriodleo Agap,lo, a que se refere este artigo, e por isso não s:íbe se o rêo infamon ou n!o o aucto! nos nameros do l}lesmô periodico a que al!ude o artigo. Ao segundo artigo disse que estava per~uadtdo que as arguições feitas ao A. Martens Ferrl'ío eram verdadeiras, e de que ellé é eonnivente com os moedeiros falsos b~sileiros, que, para desvJarem a attenção brasileira _do s,, Ili& querem fazer: pareeér que nós os portugaezes ~omos uma nação de falsos 'mbe<leiros 'dos outros paizes; e pelo conhecimento que tem dos sekointes factos demonstra tambem 91:1e o mesmo auctar na qualidade de ministro da corôa, tolera gae haja em Portugal uma policia brasileira, para a qual o governo do Brasil -fornece dinheiro sem. ·limites, e sem obriga~ão de contas,. como ba poueo 
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declarou o vice-consul desta cidade n'uma carta que di
rigiu á imprensa, e foi publicada no Nacional, e em ou
tros jornaes : que sendo carcereiro das cadeias da relaçã,o 
o convidou o administrador Aluizio de Seabra para o vi
sitar, e razel~o encontrado em sua casa com o vii.:e-con
sul do Brasil nesta cidade, a quem desejava apresentai-o 
como seu novo agente, a titulo de seu amigo: e como a 
testimunha se recusasse pelo conhecimento que já então 
tinha de alguns factos demonstrativos dos maus meios de 
que usava o consulado brasileiro, resultoll d'ah_i, segundo 
é publico e notorio, o ministro do Brasil pedir n demis
são d'elle testimuoba, e insistir n'ella até a obter. Outros 
agentes do consulado lhe fizeram eguaes convites, che
gando mesmo a otrerecer-lhe melhores logares; e uma 
das testimunhas mais empenhadas em qu~rel-o desviar do 
caminho da honra e da verdade foi o procurador regio 
junto desta Relação, Camillo Aureliano da Siha e So_nsa, 
porque na primeira visita que fez á .cadeia depois que 
tomou posse deste togar, disse á testimunba:- e Se quer 
conservar-se neste togar que occapa, tenha muito cuida
do em não i}ludir-se por pessoa alguma, porque se forja 
,l1a muitô tempo contra si uma intriga, movida pelas au-
ctoridades brasileiras: , qne este mesmo senbor depois 

,ordenando á testimunba para que cumpri~se um serviço 
de espionagem, e como eJla se recusasse a isto, na pri
meira occasião que se encontrou com este senhor para 
tratar de objectos de serviço. declarou que o tinha atl'a
vessado na ·garganta·por não se prnstar a ser seu agente • 
e dos agentes brasileiros: que tomando posse do togar 
de carcereiro das cadeias da relação, estava elle servindo 
interinamente por Franciseo Antonio Machado Draga, o 
qual, assim como seu pae, e toda a sua familia, tinham sid,o · 
agentes da policia brasileira, segundo ~lle mesmo lhe 
confessou, e protegidos pelo proprio mini~tro do Brasil, 
e o qual ainda na cadeia possuia alguns objectos perten
centes á falsificação da moeda, os quaes elle testimunlla 
fez retirar da cadeia, aonde o conservou por algum tempo 
ao seu servico, a pedido do conselheiro o sr. Josê Lou
renço Pinto, sendo que o dito Braga lhe disse que taes 
objectos esta,·am alli para arranjos da policia. Que sabe 
por lh'o ter dito o preso Antonio I\1endcs Draga, além 
d'outros, qpe o consul do Brasil, que então era, lhe ti-

Bibliot.c,i Públie1 Benedi1o l '"'-
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nha mandado fazer ensaios de notas do Brasil, dizendo· Uie que jã não eram d'aqoellas que tinham o rurso legal fômeeendo-lhe para . esse fim as chapas e o papel que mandoo vir de França, indo depois ·dar-lhe uma busca e fazendo-lhe aP.prebensão em lodos esses objectos, e dando-lhe depois 800tSOOO réis para que n'uma acareação o dito Bra~ flogisse que nllo conhecia o consol, mas na ver• dade tanto o COQhecia, que era o abridor que para elle trab:iJliava: que sabe por lb'o ter dito o preso Luiz Alves, que depois falleeeu quasi de repente na enfermaria das 1 cadeias da nelação, ter ido ao Dr:isil com um tal Landin, · que lá estivera preso, e depois fõra tirado das cadeias pelo ' então ministro Sequeira, e por este mandado a Portugal em commissão, para · d'aq11_i lhe levarem, como levaram ' ücnlro de urna pipa de vinho, uma caixa de no\as falsas , do Brasil, a~ q11aes l~e foram dadas pelos agentes a quem foram remettidas, a fim de serem lá apprehendidas, como · efl'ectivamente foram, sendo comf)rometlidos oesla appre• 1 hen.são dois ferreiros de s.,nto Tirso a quem o 1.uii Al,·es. linha otraicoad<>. poi.i nJo tinham conhecimento des- • t:u notas, recebendo o 1.1).iz. Atves o premio-de 2:000.0000 . 'réh, pelo desempenho daqneUa commissão : que em se- · guid:i foi tn:mdado a l.isboa em uma wmmissão igual, · olTerecendo-se-llle por isso utn premio muito mais -avul- · tado, cuja eommissão elle não pôde desemp~nbar por 1 ter sido preso em Lisboa por traição de sua primeira mulher. que enlretaoto se linha amancebado em Portugal ' COIIJ um tal Polaco. a quem Luiz Al,es- perseguiu para · assassinar: que sabe mais por lh'o haver dilo o mulato · Vicente Martins, que seu senhor Jose Betamio, teve sem- : pre parte no nego~io. de notas falsas do Brasil, juntamente com um parente do Marquez de Paranã, emprega. · do no lhesouro brasileiro e tanló que quando no Brasil o mandava ás compras, dava-lhe sempre notas verdadeiras mislurad~s com falsas p:ara eUe passar :is que podesse ; e que eram taes as su,pe1tas _qqe no Brnsil, havia de seu · senhor como tràlicante de·nolas falsas, qu~ o obrigou a · titulo de ir tratar de sua sande. a reliraro.Se c.Qm sua fa- · mitia para Inglaterra, aonde se conservou ·até ã época em . qne foi nomeado' ~ice-consul do Brasil nesta cidade, por influencia do dito p;trente . o marquei-de-Paraná, empro_gado no thesouro brasileiro, do qual tinha jdo-receber 
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instrucções, primeiro que seguisse para Portugal. Disse 
mais o ~to mulato, que a perseguição que seu amo lhe 
fazia era com receio que elle revelasse o que sabia: que 

~ em certo diq vira seu amo José Betamio eIJcber uma pe
quena caixa de notas falsas, que elle conduziu ã carroa
gem em que seu amo depois as levou, e não sabia para 
onde; mas que suppunba serem umas que depois foram 
apprebendidas no Brasil, como idas desta cidade. Disse 
mais que por outra occasião vira que o dito seu amo en
rolara e fizera pregar uma teia de panno de linho cheia 
de notas falsas, e ordenando ao mulato que a levasse em 
sua companhia, se dirigiram a bordo d'uma barca, que 
suppanha ser a barca Feliz; que chamou de parte o ca
Eilão com quem esteve conversando algum tempo em se
gredo, mas que elle mulato sabia que a dita peça era re
mettida a Constantino Pereira de Barros, abastado nego
ciante no Brasil, e genro do marquez de Paraná: que não 
·podiam haver as notas falsas no Brasil sem serem conni
ventes neste trafico os empregados no thesouro brasileiro, 
porque elle estava certo que em tempo appareceram a 
publico umas notas amarellas, que lhe chamavam as Ca
narias, no mesmo dia em que se pozeram em círculação 
as do tbeseuro ; que sabe por ser facto passado por elle 
testimunha, ter ido á cadeia o delegado José Joaquim Ro
drigues, e apresentado uma porção de notas ao mulato 
Fernando Vi cente Martins, que depois de as examinar 
declarou serem todas falsas, e pertencerem ao banco de 
S. Fernando : que sabe elle testimunba que nas vesperas 
do julgamento do mulato fôra procurado o doutor Ale
xandre Braga fazendo-se-lhe offerta de uma quantia avul
tada, passagem paga para o Brasil e cartas de recommen
dação a favor do mulato, se elle desistisse daquella causa; 
e fizesse com que o seo constituinte acceitasse aquella 
offerta, .e se prestasse- a desistir da causa que estava em 
juiso, e ir para -0 Brasil: que sabe mais por ouvir dizer 
aos presos Joaquim Ignacio Xavier, e Ayres Reis, que elles, 
assim co_mo José Ribeiro Leite Machado, Braga, Pegas e 
outros, de cujos nomes se não recorda, eram espias pa
gos pelo vice-consul do Brasil, que lhes passava salvos 
conductos e testimunhas falsas com que tratava fazer pas
sar ei;n juiso os seus proprios relatorios que lhes man~ 
dava 'fazer: que Joaquim Ignacio Xavier, que em tempo 
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vera 'Preso no 13rasil como passador de notas falsas, quando regressou a Portugal lançou m!o d'elle o viceconsul do Brasil, José netamio, para chefe da policia brasileira: que este preso lhe dissera que o vice-consul, no t-etnJ)O em qoe elle' ~a,ie'r se -achava empregado no consulado. tirara da gavet:a tia sua carteira papel, fabricando com seu prQJ>rio punho um obeque fa1so sobre o banco desta cidaífe, com o fim de comprometter a esmo quem o aceeitasse, fazendo-lhe apparecer nessa occasi?io em casa notas falsas do "Brasil, qoe para esse fim possuía: que o mesmo '\'ice-coosul Ule tinha dito que se achava em correspondenefa com um abrlllor bespanbo1, residente em Madrid, e que era qaem abria as chapas pm a fabricação das notas falsas: que antes de; ter entrado preso nas cadeias o ffllo Xnier otreretêra a élfe testimunba a declan~o de ractos que soubesse a respeito do rererido José 13etamio; e 'tendo o mesmo Xavier declarado pela imprensa qoe eS$as declaraeões não tinham sído feitas ró~ da cadeia, Dias sim depórs de estar ~reso e obrigado a faz.el-as. -antidatando-as, qqe tudo isto é falso, J")rgue por dqcumento que tem em seu F,Oder; .gae é orna carta .escr1pta a elle testimUôba pelo 'ditd Xáffi~, e01 gae este lhe offerece a.s 'deelaraçtres t'élativas â José 1ieiàmio. qne depois Cffll:D ratiliéatln l)elo iúi1ueiito féito na cadeia pelo ex.presidente da Relação Dias de Oliveira, se prova que es-sas deela~ões não foram ;mtilla'tadas, ê foram·reitas mesmo antes tlo dito tJCatier ftar entrada na ·cadeia. prus que tentlo atli eptrátlo no ~ 29 de jttlbo de .t858, escrevia a élle t~stimuolr.l no llia 12() ao mesmo mez, ofiereccn'doi-!tie liqôMln deelaraçnes _que ~cceitoQ, e gue e1Tcctiva-1fflffl~fomm ~ no dia-1:r-aomesmomez: que logo que cltegou ~a catteia o dilo ':úTier, procurou a ene testimunba pm ffie dizer que o procurador do consol do Brasil lhe propozera pedisse elle uma quantia para se retratar das declarações que tinha feito, e .dizer que tinha sido obrigatJo a fazei-as, pedindo o dito Xa~ier nesta occasião 11 quantia de 7:0005000 réis: que achando o c:Uto coosul e~arbitante· esta quantia lhe nilo tornou a fallar em tal, até que agora, depois que o Agapz'to principiou a tratar da moeda falsa, tomou a mandar procurar o dito Xavier -por via db regedor José Ribeiro Leite, chefe da policia brasileira nesta cidade, e ·tendo o alto Xavier procu-



rado o vice consul, este depois de llle otferecer a quan
tia de quinhentos mil réis para se desdizer das referidas 
declarações, e para o convencer de que não faltaria ao que 
lhe promettesse, pois que estava para isso bem auctori
sado, lhe foi buscar e mostrou uma confidencial do minis
tro do Brasil que dizia em mp dos seus trechos:« A honra 
do imperio vale mais do que tudo; não poupe sacrificio, 
nem olhe a dinheiro., Em vista disto o dHo Xavier fez-lhe 
um requerimento para apresentar em juiso, e disse a elle 
testimunha querecebêra nessa occasiãodez libras; e como 
este requerimento não servisse teve depois de fazer umas 
declarações em escripto particular, ºpelas quaes disse tel' 
recebido quarenta mil réis em papel. Que soube por lhe 
dizer o capitão de navio Sebastião da Cunha Carmo, que 
José Ribeir() Leite, regedor da freguezia de Miragaia, e 
chefe da policia secreta brasileira, fóra em tempo a sua 
casa para o dito capitão lhe levar para o Brasil notas ., 
falsas, prqpondo-lhe metade dos lucros, apresentando-lhe · 
nessa occasião uma porção d'ellas de taooo réis, e de 

· 26()00 réis: ter)4lo-se o dito capitão recusado a isto, vol
tou depois trazendo-lhe notas de maior valor, não con
s~guindo nunca do capitão encarregar-se do tal negocio: 
que o capitão é morador nesta cidade, aQnde tem familia, 
e anda em dilTerentes navJOs embarcado para o Brazil : 
que sabe por lhe ter sido mostrado pelo preso Ayres Reis 
o salvo-conduto passado pelo vice consul do Brasil nesta 
cidade. ao dito Ayres para este ir figurar de comprador 
de notas em uma apparição phantastica que estava para se 
fazer para os lados de Villa do Conde, a qual aprehensão 
não teve logar pelo mesmo Reis se ter recusado a dei~ 
xar-se prender n'aquelle acto, não obstante as promessas 
do vice-consul e administrador do terceiro bairro, Aluizio 
de Seabra, de que o poriam depois .em liberdade: que 
sabe mais por lhe ter dito a presa D. Mathildes, ter sido 
phantastica a achada da rua da Ferraria, e obra da policia 
brazileira, em que figuravam de comprador e ve·ndedor 
clois agentes conhecidos d'ella; e por ouvir dizei· á testi
manha Jeronymo Ferreira Pinto Bastos, que a nota de 
~0,$000 réis que tinham dado a D. l\fathilde, e que se fingiu 
a queimada no auto, suppunha ser uma d'aquellas que já ti
tinham servido em outro processo em que elle dito Jero
nymo Ferrnira Pinto Bastos, servindo de juiz a tinha rubri-



- - '"""uu, " · n e p 1s , que gora e passador, sendo preso no acto, e chegando a estar preso no quartel do Carmo, foi depois s()Uo~elo administrador, que só o podia prender, mas nunca soltar: que.sabe egualmenle, não só por ser publico e notorio que a achada da rua do Rosario linha sido pbanlastica., e.obra tambem dos agentes brasileiros para illudir o publico., como por. ouvir dizer ao cirurgião mór do regimento de infanLer1a õ e ao filho de D. Maria da Conceição Gariald, que esteve preso· no quartel do Carmo em consequencia d'essa achada de notas: que .o procurador regio junto d'esta Relação indo â prisão aonde se achava esta senhora, ousou para a obrigar a fazer as declarações que elle queria que a mesma fizesse, a ameaçai-a chegando-lhe os punhos ao rosto, sendo os vexames e insultos por que esta -5enbora passou taes que a levou a tentar por tres vezes contra a sua existencia : que em consequencia de todos estes factos, de que o A. na qualidade de ministro da justiça deve estar ao facto, é que a testimunha assenta a sua opinião de que os moedeiros falsos do Brasil são collocados em altas l)Osições, e de que o A. é connivente Cóm elles no sentado de os querer justificar, concorrendo quanto tem estado ao seu alcance, como ministro da corôa de PQrtugal para illodir os tribunaes e o publico, infamando assim a nação portugucza que devia defender. E a instancias do advogado do .réo declarou que o cheque vassado contra o Banco Commercial desta cidade fõra forJado pelo sr. José Detamio, que o tirou da sua gaveta e o saccou contra o mesmo Banco em nome de' um iadividoo que não conhece, nem sabe quem é: que o mesmo Xavier lhe dissera que fôra depois prevenir o Banco por ordem do dilo José Bctamio, a qual ordem era falsa, para que pagasse o cheque ã pessoa que o apresentasse; e que: o Xavier lhe dissera lambem que tinha dado o cheque ao sr. José Dclamio, em poder de quem se achou. Ao terceiro artigo disse que é verdade O· que o mesmo contém, por ser publico. Ao quarto disse que sabe pela. carta publicada pelo sr. Antonio Dias de Olireira, publicada no Nacional nesta cidade, que eílectirnmente foram enviados para o governo, pelo ex-presidente da Relação Dias de Oliveira os officios e confidenciaes a que se refere este artigo; e mais não diss~ e assignou. 



10 sr. Juiz: - interrogou o réo qu~ disse chamar-s.e 
'FranciscoT~i-xeir:a Viegas, de-38 annos de idade, filho de 
Antonio Rodrigues Vi~gas, e Tbereza Felisarda Vfogas:; 
natural ele Lisboa ; casado; escri,ptor publico e proprieta
rio, morador nas escadinhas da Linbeira.-Já respondeu 
qma yez a jaiso, estando ausente, e ficando ~bs.olvi{lo. 
E redactor do Agapito, e é aactor dos artigos incr,imina
dos, ten'do-se publicado muito mais de seis exemplares 
de cada numero, os quaes foram escrjptos ,Por convicção 
e espontaneidade. 
, Teve motivos elle redactor para escrever esses -artigo~ 
éontra o ministro da coro~, pela .força ela sua convicção, 
'intendendo que· fazia serviço .dando activiâade a uma 
causa gue estava morta, contra os moedeiros,falsos, quer 
~orlqguezes, quer estrangeiros. A cn111plicidade que cito.u 
.do sr. ministr.o das justiças tem a f o_rmula, n\io de q!le ,o 
sr. ministro fazia as notas e as p~ssa_va, e sim lle .tacita, 
por não perseguir os auctores âeste crime. Não intende.u 
,elle jornalista gue fossem jnfamantes e injuriosas as ex
pressões empregadas nos seus artigos, declarando que 

' fallou sempre de s. ex.ª .como ministro da coroa, mas n'ão · 
.como individuo, a quem respeita pelas suas qualidades 
,pessoaes. 

O sr. Juiz :-Lembrou aos srs. advogados o modo ue 
procederem nas suas obrigações, lendo o respectivo ar
tigo da reforma que tem relação com os deveres dos srs. 
patronos, tanto por parle do auctor, como do réo; re
c,ordando-lbes (no que confiava péla pratica do foro) qije 

, não o obrigariam a lembrar-lhes os seus deveres, cha-
mando ã ordem os oradores. , • • 

Em seguida concedeu a palavra ao patrono do auctor·. 

O sr. dr. Holtremann: - Principiou o seu discurso, di
zendo que a causa hoje discutida nrio é politicn. Ouviram 
ler os srs. jurados os artigos do Agapito; e que elles 't~os
tram não haver política, pois que os moedeíros folsos a não 
tom. Outra prova desta asser-0uo, é clle orador estar neste 
tribunal a accusar - accusaçí"io que é defeza. Tem sempre 
elle õrador apparecido nos trihunacs como defensor da li
berdade de imprensa, sendo esta a .primeira vez que se apre
senta na accusação. Não seria p~is elle .quem lrocasse a 



defeza pela accusnção, se íara esta uma causa potitica, mas não o é. 
As opiniões polilicas delle orador são bem conhecidsa. sllo ás m~mas, que sempre-tem professado ; se muito SJmpalbisa com os aclos do ministr0- das justiças, na questno da moeda fulsa., na perseguição dos crimiooso.1, qualquer que seja a sua positão social, e nos grandes esforços ~ra regenerar a ~istialura portugueza, e. em muitos dos seus lrabal~ apresenlados ao parlamento; muitos e muitos aclois que ba no ministerio, oontrarios ás opiniões delle. ora- , dor .. que oào approva,. anles repelle, separam-n'o muito da politica ministeriol, conservam-n'o na opposicão, como quasi sempre tem estado; nào sabe se a culpa é sua, se dos differenlcs mioisterios, mas parece-lhe ser destes. Vu lançar-se contra um homem de repul.aç;lo a toda a prova, aleives atrozes. Para ser érivel que se acceitcm taes aleives, é preciso que. os factos que se narram tenham a p0911ibilidad~ (!e ser ac~itados. Viu elle, patrono da causa., os docum~tO! qqe r~velavam fina mui particulares para a publicação deste jornal ; viu que o sr. Martens Ferrão tem feito o possi,·el para perseguir os moedeiros falsos; e con-f rontondo estes actos do sr. Marlens Ferrão com os cscriptos do Agapito, não hesitou então, elle orador, de se cmcarregar desta c;ausa, como advogado, e só como advogado. Declara q~ nas conferencias que teve com o auctor, e oos documentos que viu, chegou a adquirir a convie~ de não ser possi\·cl exceder o o.ctual ministro no emprego de maiores esforços para perseguir a moeda falsa . Por isto, clle patrono, acceitou a defcza do sr. l\larlens Ferrão, embora se figure oqui que tal defeza é uma accusaçtio. Quem lêssc o que se escreveu no jornal o Agapito devia esperar que hoje se aprcsentns.,em neste tribunal ,por parle do réo prQrns tão claros como a luz do dia; o réo dedusiu n contestação, ,tornando esta um lil)ello {a;no,o - «que todos os aclos . e accusacões do jernal Àgapito eram verdadeiras.» Aindn mais; appellou para os tribunaes dizendo que nestes 11-P- . pareceriam.as provas !.. •. Isto dito, e não cumprido, releia ou grunde maldade ou _muita ignorancia ! ~~clamou o or~dor •.. . 

, 



-64-

D'epois de ter dito O mesmo jornal que - 11hn(ar O f n
querito era um crime, - depois de invocar o nome do im
perante para dizer. que o sr. ministro protegia 09 moedei
ros fülsos, esperava-se a prova. Mas que succedeu? Na lt.S

timunhol do Porto apporecerom tres ex.: que íoram o ex
earcereiro~ o ex-gu11rdo-mór; e o ex-presidente do Relo-· 
çlo do Porto! e mais dois despeitados, prova de testimunhas 
que em seguido nnalysarin. ~ restantes do!I depoimcnto!J no' 

contrario, urla voee: diziam não haver razi\o pnro ncrcditor 
n nccu!loção. Dos testimonhas liojc presentes neste fribo
nnl, o sr. conselheiro A vila, disse que em quanto f,irn mi- · 
nistro, o sr. Dins de Oliveirn lhe merecêrn o confiança ; · 
mos nilo quiz entrar no apreciação dos fnl'los posteriores: 
isto é, se con tini111ri11 oquello ouctoridode a merecer-lhe a 
confiança, dndos os casos posteriormente apontados entre 
oulro!I: pedirem-se-lhe a~ provns do que linh11 asseverado ; · 
ter declarado que as não tinha, e ter pedido para retirar, 
quanto tinha avonçodo, e que pelas pessons o que se refe
rira foro negado. Tnmbem perguntado se os factos ar,;ui-• 
dos contra o sr. Martens Ferrão eram verdadeiros, disse 
nllo ter rnzilo ou fundamento algum para os acreditar. 
· O depoimento do ~r. D. Rodrigo de Menezes, foi ·mais 

longe; porque /1· er.• é membro da commissão da camara 
dos srs. deputndO!I, do exame dos documento!! da questão 
da moeda falsa, e decln_rou que ohi vju os documentos, os 
qunes todos comprovam n calumnia do Agapito, como repe
tiu ; dando as razões paro ella testimunho ter a convicção 
legal dessa columnin; não indo comtudo mnis longe, para 
que as reveloi;ões não íaçam escopnr grandes criminosos 
nesta questão da moeda íalsn. Tambem'disse positivamente 
s. ex.• ser sua convicção que se trafico muito neste paiz 
em notas, e moeda falsa; mns que não são iró estrangei
ros, lambem o são portugue1es ! Note-se, disse o ora
dor, que o r~o foi quem deu laes te!timunhas, que de
pois lhes quiz tirar o credito, contestando O!I seus depoi-
mentos. · · 

Seguiu-se o sr. deputado Alves Martins, e folga, elle pa
trono, que nestes depoimentos figurem differentes coracte-

• 



. . que os artigos do réo eram calumniosos. O sr. Lopes de Vasconcellos ~uiu-se como testimunha. O systema de aprescn~r tudo como phasíasmag~ria é antigo; e por isso mesmo a desr.uberta no tempo do sr. conselheiro Vasconcellos se deu por phanta,magorin (officio do ex-presidente de 11 d'a~osto de t 858) ! Admirouse, e com razilo esta testimunhu (pois que foi uma achada de machina e no~s brasileiras, comprovada com o ver~ diclum dos tribunaes, cujos réos estão cumpr.indo a respectiva S!!nlença), que se alcunhasse de phantasmogoria este extraor4inario e interessante processo ! Disse-se ,mais jã entno, e posteriormente, por parte dos moedtirof (al~o, (e facil é conhecer o empenho em dizei-o)~ que o encommendador das notas falsas era o vice-consuL Note-se neste ponto, que se quii cooíundir o antigo ,iceconsul com o moderno. Note-se igualmente que Braga, o abridor (inculpado .e processado por esse crime) quiz lançar a cumplicidade sobre o vice-consul brasileiro ; mas tão miseravel, aleivosa, e falsamente que plenamente se co~tra,disse : collocado o dito vice-consul entre '1 ou 8 ~as. e chamado o rêo Braga, examinando todos, não o conheceu,. lendo antes dito que fõra o vice-consul que lhe fizera a encommenda da! dilos notas falsas brasileiras: ainda mais: disse depois, que quando lhe fizera a encommenda estava com as costas voltadas! .... Era muito para quem eocommendava !. ... A prova da falsidade desta asserção do Braga se demonstro~ na dita acareação judicial, em que o réo nãorecon'1eceu o mesmo vice-consul que inculpava, achando-se este presente a ella .com mais 7 ou 8 pessoas; e dizendo-se.lhe depois que era aquelle individuo, confessou não ser o, mesmo que lhe encomme~dâra as notas falsas! Nilo deixa,. elle orador, lambem de chamar a attenção sobre o pasmo desta ~timunba quando ouviu dizer que o sr. Dias de Oliveira denominou de phanstannagoria as diligencias e apprehensões e~pregadas no ~mpo cm que a testimunha foi góvernadpr civil do Porto, para se apprehenderem os moedei-, ros falsos, os quaes foram julgados, e cumpriram as se11-3 

c,A:, 
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· :tenças que por esse crime os tr1bunaes JUd1c1aes Hies 1mpo 
ieratn. 
· O depoimento do sr. i\larciano de Azevedo não tem que 
o analysar (disse o patrono), pois que se referiu só ao que 
-ouviu dizer, nuo fixando facto,. nem citando pessoas, nem 
dizendo que fosse a enunciada a sua opinião. 

O depoimento do sr. Ribeiro de Sá, foi (accrescentou o 
sr. Holtreman) dado como um testimunbo relevante. O réo, 
·ou quem o dirige abertamente, ou por traz da cortina, cal
. culou que esta testimunhá com os aggravos que suppunha ter 
ido ministeri.o, seria, assim oífendida, capuz de vir aqui dar 
u~ .juramento falso. Eoganaram;-se; porque a testimunha 
'declarou que, apesar de tudo, tinha o .consciencia de que o 
,que se dizia contra o sr. l\Jartens Ferrão, não era verdade, 
~ ,era uma calumnia : bem claramente assim o depôz .. 

Grande força tinha este depoimento, feito por um ho-
mem aggravado; e que além disso dizia; tinha. motivos para 

·,em tempo saber alguma cousa do crime de moeda falsa. 
· Pretendeu o réo humilhar por contradita esta testimu.
·nha, para não a fazer acreditar por ler uma pretenção •na 
-secretaria das obras·publicas; mas não o humilhou; e quem 
,a deu, além disto, citando-a para sua testimunha seria o 
·~enos competente para controdital-a. 

Eis as provas (disse o orador) que o Agapito dá! lncom
·modou a lodos para isto! ... E' doutrina corrente que quem 
· assevera factçs, tem ohrigaçüç de os provar; e como o sr. 
Viegas não provou, elle advogado <lo auctor, nüo teria mais 
a dizer, e só esperar a condemnaçâo do réo. Elle orador, 
porém, espera levar a convicção a p.rovar que em tudo 

· quanto disse o réo, não ha sornhra de verdade. Deixa aos 
srs. jurados apreciarem o grau de credibilidade de ser -
,o amor da 11atria que ind'l.lsiu o sr. Vicgns a escrever o·o 
~gapito os artig_os querellados ! ! o réo pur. tooo o seu fu n-

. <lamento na fa lta de publicaçno do inqueri to do sr. Dias de 
-OJireira, ex-presidente do relaçflo do Por(o, e em ter sido 
·abafado ess·e documento. Elle, porém, existo n.Jl camara dos 
·srs. deputados, e tem sido já visto por todos os membros 
·da respectiva commissão. 

Biblioteca Pública Benedi1o lffle 



. . Vieram depois os íoctos provnr que se linho em tnl do. comento buscado distrair a attent.ão de sobre os verdadei-' ros mocdeiros falsos. Em quanto a attençllo se desviou destes, não appareceu o Agapifo. . Qunndo o sr. Marteos Femio entrou no ministerio, o crime de moeda falsa tinhn chegado a ponto de innundar O· Btasil, e de obrigar aquelle imperio e o reino de Portugal a uma convenção. Até á con,ençllo não appilreceódo moeda falsa portugueza promiscuamenle com as notas falsas do Jh-tu;il, escapavam os seus auctores pelo _molho, sob o eva-:. · siva de que os notas do Brnsil nlio eram senão especulação mercantil, e não crime commettido em Portugal, po-r: nilo ser feito cá a suo emissllo. Esta hypothese não estnva pre,·enida na lei antiga. Feito a convenção, assim ficou clossificodn como crime. Não só cm Portugal, porém, h:ivia esta escapula, lambem cm Inglaterra. Em Françn, r. o orador citou o factó, apesar dessa tentativa de evasiva jurídica, o réo preso em outubro de t 859 foi em fevereiro <lc 1860 condcmnodo à grilheta, apesar do chnpn de notns fnlsas do Brasil, que eneommend~ro, ser composta de duas partes, que depois de TConidos torna,·am a chapa perfeita. Tinham-se descoberto umas poucas de fabricas de moeda falsa; foi pronunciado e prP.st> um concgo dn Sé de Lisboa. que troca,·o os funcções do côro, para brincar com os balaricis : como nilo for provado o uso efTectivo do boloncé, t'oi co,u(<femdo acto preparatorio, foi despronunciado, escapou-se o melro do gniola ; e ·,oltou a cantor no ar li,·re. 
Hom·e mais: encontrou-se uma maquina completa; porém, como lhe faltava uma porca e um parafuso, escapou igualmente o criminoso, dizendo-se o facto neto preparatorio ! O p~z gritava contra esta impotencia das leis. O .sr. ministro Ferrão tratou entlio de uma providepcio. Assim, em quanto o Agapito dizia que nodo se íozio, já a 4 ele junho de 18!S9, estava approvada nas camnras legisla-tivas a lei contra os moedeiros falsos. ~ : M: ·. Nuo estavn adormecido, portanto, o sr. ministro: estava preparando os elementos para entrar nessa guerra de mor-



.te, que, honra lhe seja feita, tem sabido sustentar. Feita 
essa lei, os moedeiros falsos alarmaram-se ; reagiram, por
que elles são uma potencia! Foi necessario para a execu
ção da lei um regulamento. Fez-se elle, e appareceu em 
agosto seguinte. Disto tudo se prova, que o sr. ministro das 
justiças não dormiu, antes pelo contrariô andou vigilante. 

Se não fora aquella lei, a apprehensão e punição de 
de Judicibus, e cumplices, s~ria impossivel. 

Tambem o Agapito tem declamado por se poder, neste 
crime de moeda falsa, prender sem culpa formada, em 
consequencia da disposição da nova lei : a este respeito · po
rém, elle patrono, narrou quanto se passou no Porto ha /•Jns 
poucos de annos, demonstrando· por isso a necessidade de 
.aima' providencia a tal respeito. 

Expoz tambem como por differentes circumstancias, e 
-pelo mesmo relatorio do sr. Dias de Oliveira, e documentos 
existentes na secretaria se desconfiou que havia alguma coisa 
de extraorJinario, e que as induções a respeito da moeda 
.falsa indicadas no dito relatorio não eram o que alli se G
gurára. Examinaram-se então minuciosamente milhares d~ 
documentos, e destes os mais notaveis 369 (o que leva 
muito tempo); mas logo os moedeiros falsos, que andavam 
a postos, aventaram que se tratava deste negocio, e segui
ram passo a passo o caminho deste processo. Depois de exa
minados esses documentos que disse, se expediu uma or
dem positiva, no dia 28 de novembro de 1858, ao gover
µador civil do Porto, a qual o orador leu com a maior pau
sa, para que os stenograpbos, e tachigraphos, a podessem 
bem transcrever, e conhecer o publico, a lealdade do mi
nistro, e calumnia do Agapito, quando dizia que as ordens 
eram posteriores· á sua publicação. O Agapilo é de 23 de 
dezembro de t 859; e a ordem ao governador civil de 28 de 
novembro de 1859, quasi um mez antes, e é 'a seguinte: . 

« lllm.0 e exm.• sr.-Tendo-se mandado proceder nessn 
-cidade a uma averiguação sobre o crime de falsificação de 
moeda, a qual foi incumbida ao conselheiro presidente dn 
Relação do Porto, pela portaria confidencial de 23 de íe,·e
niro de 1858; este magistrado certamente em razão de 



não ter â sua disposição os meios de averiguação de qne para uma cabal informação carecia, limitou-se a dar em seu officio de 30 de março do mesmo anno, as informações que como particular havia obtido, algumas ainda antes de lhe haver sido encarregada aquella averiguação ; não sendo por
tanto esta informação sufficiénte para habilitar o governo a adoptal-a como base de mais grave procedimento. Porém, ou sejam verdadeiras, como pretendem uns, as imputações do crime de falsificação de moeda feitas aos subditos portug_uezes, ou exacto o que dizem outros, quando affirmam que estes crimes são em pequenissimo numero, sendo devida a importaocia que tem tido este obj~cto, a manejos de agen
tes do Brasil, ou mesmo a pessoas que especulam com a boa fé dos representantes do governo bra!l ileiro neste paiz; sendo necessario que o governo portuguez odoptc as medidas· para que no primeiro coso se ponha termo a um crime que, sendo severamente punido pelas nossd9 leis, noq desacredita aos olhos das nações civi!isadas, e no segundo se faça recabir a responsabilidade sobre o pniz ou pessoas a quem pertencer, e nlo fique uma nação inteiro verga ndo sob o peso de accusações que não merece; rnu rogar a v. ex.ª, que usando do todos os meios que tem ao seu alcance, haja de proceder com toda a cautela, e circumspecçilO que o caso exige, e que são proprios do caracter do v. ex.ª, ás indagações necessnrias, poro que possa conhecer-se se são verdadeiras ns imputacões que se fazem aos suh<litos portuguezes, ou.os que recohem sobro agentes do Brasil, ou sobre pessoas que da sua boa fé abusam: servindo-se remetter por este minislerio o resultado final desta indagação logo que esteja concluída. - Dous guarde a v. ex.°, secretaria de estodo dos negocios ecclesinsticos e justitn, cm 28 de no\'e~br_o de 1869. ~ Illm.0 e exm.º sr. governndor civil do d,stricto do Porto. - João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho .llartens.» 

Disto ti,·eram logo conhecimento os moedeiro!. f,1lsos; e .dentro de poucos dias foi então que se annun~iou em Lisboa o prospecto do Agapito; prospecto que o orador 
1 
eu, e é o seguinte: 



« B1mtº sr.-A hooevoleneia e favor com que o publico 
~ acolhi,lo os meus humildes escriptos1 me animou, aju,
dado de pessoas'illusrrudas·e competenk~, a empreheoder 
o publico1:ao de um jornal intitulado - O Agapiu,. 

l~sl6 publicação, nlóm da parte polilico e noticiosa, .con .. 
ter.à o, doeumunlos oíliciaes ruulicodos no Diario dt Li,-. 
,l111a1 e um folhetim critico, descrevendo minuciosamente to.
dos os ar.ontiicimentos e succe.~SM de que tivermos conhe
cimento, e que possam agradar peln interesse e pela· curio .. 
~lnde. 

Dupois de pedir a v. ex.ª os devidas C!ICuses, supplico a 
S1111 protecQào para a minha difficil empreza, protestando 
de.'lde já o meu reconhecimento. 

Sou com a maior consi<l1m1çlio - De v. ex.ª muito res .. 
· 11eit11<lor, Francisco Teixeira Viega,.,, 

Visto t!ste prospecto (disse o sr. Hol lreinan) nliose espe
rava um jornnl de<litndo exclusi,·amente A moeda falsa. 
F.nlào ainda nr,o convinha dispar11r complelllmente os ba .. 
lerias : prcpara,am um jornal para servir como necessario 
r,as circumstancias. Alguem mais habil, e que muito· pro-
tegcra o i moedairos folsos, dissera : - ,e Nlio façam tal,. -
suas não foi ouvido; e insolTridos o puhlicnram, mesmo no 
fim do nnno, ,·espora do natal, por nl'lo ser talvez poss,vel 
demorai-o moic;, Passados apenas os ,primeiros numero3 o 
jornnl desembuxou-se completamente : começou n publicar
se nelle diariamcnte artigos de moeda fal'la, com o intuito 
de causar de~gosto no sr. ministro das ju~tiças, e ver se o 
arreda,am do caminho encetado do per~t>guição a esses cri
minosos. O ministro seguiu, porém, avante, e mais injurias 
!!e lhe lant;nram logo. Antei tinham conseguido os,moedei
ros fa lsos estar ricos em grande escala, e gosar do roubo 
em occio. 

O rdatorío do sr. Dias de Oliveira calcularam por mui
l.u e <lilforen tes circurmtancia:, os m'>~Jci ros falsos, que 
11"10 se podia publicar nnquella occasião, ~ portanto julga
ram preciso occommelter, visto que o sr. ministro nilo íra
qiwjava na perseguição contra os moedeiro~ falsos, e insta 
v,un pela pt!l>licação do que então sabiam nilo se podia pu. 



blicar. Pon1 que o governo conhecesse hem seo relatorio do "· Dias de Oliveira era a expressão da verdade, expediu ordem ao mesmo sr., ainda presidente da Relação do Po~ para enviar os document~ que comprovassem o seu relatorio. Dentro das cadeias da reloçlio se reconhecêra evidentemente que se fabricava moedo falsa, e se dova seguimento a este negocio em gronde escala. Expediu-se em 23 de fevereiro de 1858, visto que o nrguic;lo se referia a 'factos praticados na cadeia do Relac;no, de que tem n superintendencia o presidente, portaria no dito presidcnté -da Rela,:ilo que entllo era Dias de Oli-veira, para informar sobre tal arguic;no. Expedida esta ordem ao sr. Dia:1 de Oli·veira ( conlrn quem declora o orador que nlio tem animosidade, pois nunca <1clle recebeu oggrovo. e antes quando em 1837, foi secretario gernl do governo, ci"il de San·tnrem, e elle ministro do reino, recebeu muitos elogios) remotteu o dito magistrado um offitio em que reco·nhccia o facto de que dentro da cadeia se fazia moeda ~- . E' este officio, o ltll a que o Agapito chama o notavcl relatorio de 30 de morto de 1858, e que classificára peça de grosso calibre. 
O orador leu este officio, fazendo sentir muitos e dilTerentes periodos, entre elles as palavras em que mais se diz que era injustic;o a indicação contra o carcereiro, e que a demissão deste seria prejud~cial ao regulamento da cadeia ; acçrescenlondo que clle, Dias de OliTeiro, principil1ra de novo os suos investigações para cumprir a regia ordem. Neste officio analysou Dias de Oliveira o nota do ministro .brasileiro, que se lhe tinha envindo, e continuou dizendo que estudou por curiosidade as cousas deste estranho phenomeno da moeda falsa, declarando em , irtude desse estudo que achando-se o Inglaterra, Allcmanh:i e Franc:~1 mais adiantados <] Ue nós 11:1s orles -e sciencins, seri:i mais f?cil fazerem os cunhos e os chapas porn este crime: conclurndo no sustentaçtio de que toda~ as diligencias ch!pregadns sob o pretexto de f!lllêda folsa, partindo do ,·:ccconsul eram phantasmagoriu : e que chegara a esta con-



Ticção pelo depoimento de 3 presos, e pelo que lhe tinha 
dito o juiz Queiroz. Este relatorio, pois, era zero. O sr. mi
nistro Martens Ferrno expediu ordem (porque taes noticias " do relatario estavam em conlradicçllo com as noticias de 
outns partes). pan declprnr o sr. presidente d11 relação Dins de Oliveira se possuía as necessnrias provas do que asseve
rava, e onde se poderiam colher quando a~ não li\•esse. Tom
bem se officiou neste sentido ao procurador regio e go
vernador civil do Porto. O sr. Uios de Oliveirn r~pondeu em t 5 de janeiro de 1860, reconhecendo que nno é ~ la 
policia dn nltribuiçào do presidente da Helncllo, - ã pri
meira pergunta da portaria a que re!'pontlia, que provas tem do que avançou no offido ou relotor.io de 30 de marça - respondeu com muito pnlavriado, e nndn de resposta positiva; cm· quanto â scgundn .pergunto, lançou graves in
jurias, e suspeitas sobre todas as auctoridndes do Porto : tudo insinuações, muito palnvrinJo: e e!lrnnhando muito que a um magistrado de tal ordem se pedissem provas do que asseverava. Não satisíazi11 de modo olgu(ll ~ ta resposta, e foi-lhe expedida uma portaria muito positiva em 
30 de janeiro, que opresenta!lse as provas que no officio de 9 lhe tinha exigido o govf'rno, e que declaras!le .qucm enm as auctoridades n que se -referia no seu officio de 
fõ. 

Respondeu em officio de 7 de fevereiro, que em quanto 
ãs provas nllo tinha mais nenhumas que dar, ou se os li
nha as guordava para si. 

Proseguiu o sr. Dias de Oliveirn no seu officio, dizen
do mais, que tinham sido vohmt.,rias 11s informoç~es que déra, e_ que do mesmo modo eram officiosas pelo interesse do governo em saber de ludo, referindo, elle ex-presidente 
da relação do Porto, o que individualmente lhe tinham contado nlgumas pes,oas em.conversa p:irticulor, sendo-lhe 
impossível comtudo designar essas pessoa!I. A!lseverou mais 
a ditn auctoridade, que nilo lhe constnva que se tivesse mandado proceder a averiguatões pela dita prcsidencia, re
petindo que no que expozera, mais o fizera como possibi
lidade, do que por factos jã tonfirmados; e se fosse im-
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pertinente a sua officiosidadc, pedia venia della, e licença para a retirar. 
Paro accusar o consul brasileiro no Porto, in~cára Dias de Oliveira o teslimunbo do mulato Vicente Martins. que já era follccido; o de Sebastião José da Cunha e Carmo; de Joaquim lzidoro Xavier, e o de juiz do t.º districlo criminal do Porto, o honrado Queiroz. · Colhidas informações ácerca de Sebastiilo José da Cunha e Carmo, responde o procurador regio, que este individuo era genro do réo do crime de moeda falsa, hidoro de Castro, que era individuo de pessimo coructer, suspeito de pas-11ador de notas folsas do Brasil ; e que se havia retirado do Porto para o estrangeiro. 
Em quanto ao mulato. cujo testimunho fora tombem invocado pelo sr. Dias de Oliveira, tinha sido processado como calumniador, e por lentar conlru a vi~a do consul brasileiro, e querer roubai-o. Os jurados coodemnaram-o por calumniador. O sr. Dias de Oliveira nào mencionou esta clausula! Provou-se evidentemente por sentença·passada em julgado, que foi uma calumnia que o mulato levantou. Oo outro preso Xavier se publicou nos jornaes a retractação, e que disSP.ra ter sido na vespera do julgamento obrigada pelo p~esidente Dias de Oliveiru, e carcereiro Freitas à dP.claraçào feita antes pela promessa de se Ih~ dar linamento ! ... 
Do juiz Queiroz, ouvido sobre o que da sua convenaçi\o asseverára o sr. Dias de Oliveira, respondeu aquelle ~agistrndo que não · sabia poro que fins se dera importanc10 às dcclnraçõcs de presos {nlém disto de mà reputação), e que não daria outra resposta, senllo que o sr. Dias de Oliveira F,\LTOO Á vnn»ADE; mos que tnlvezaquellas palavras do ex-presid~nte da rela~ào nascessem de intender mal umn ,conversaçilo que ambos tiveram. Affirmava que nrio proíeriu similhantes expressões ; e declarava que neste negocio a policia do paiz tem feito grandes serviços, e que nestes cnchopos da moeda folsa, hão de naufragar muitas rcpulnções. 
Notem os srs. jurndos ( exclamou o orndor) que depois 
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do qne havia dito o sr. Dias de Oliveira, pedindo-se-lhe 
a razão cio seu dilo, requerêra para retirar os factos que 
avançúra, as insinuações que fizera 1 
· O governo então não podia fazer senão demittil-o, de-

mittiu-o. _ 
Nestas circumstnncias foi que o Agapito clamou contra 

a demissiiÓ <lestes empregados!..: Aqui estavam os motivos 
1 

por que elle orador rerguntou ao exm.0 sr. conselheiro A vila 
se conti11uaJ1do n ser. ministro, e tendo conhecimento destes 
factos, continmiria a sua confiança áquelle empregado; 
no que s. ex." não respondeu. 

Das testimunhas que depozeram no Porto e quizeram 
lançar pe~onhn sobre o sr. mini!-tro das justiças, já se via 
pelo mesmo depoimento que uma, que fora <lemittido, 
não tivera n dignidade do comportamento do sr. Bibeiro 
de Sá .. 

Emquanto ao dc!)oimento do sr. Manuel Joaquim Azevedo 
Vieira, que rcpre~cnta grande papel neste negocio, diz elle 
orador, que esle cmí>rrgí!do foi demittido pelo sr. ministro da 
justiça; e que desde então constantemente se quer appre
~entnr como victimn, por saber alguma cousa de moeda falsa. 
Este homem publicou nos jornaes uma carta, confessando ter 
querido corrom per um terceiro sobre certo negocio. No 
processo que cntüo se instnurou neste mesmo tríbunal, foi 
absolvido, tah:ez por commiseração. Tratou depois de ser 
!·einlegrado. C a este mesmo ind ividuo que se reportam 
as cartas do marechal Saldanha. Com estas cartns se tem 
!JUerido fotcr jogo. Publicou-se no Tribuno Popular, que 
é outro Agapito em '-Ímilhante assumpto, que se apresen
taria uma carta do ministro das justiças dizendo, que se 
Azevedo Vicirn ni:10 foliasse em moeda falsa na audiencia 
do seu proce~so, sería rein tegrado. Isto mesmo se estampou 
no Agapito cm letras grauclas. O sr. Martens Ferrão logo 
mandou dar uma querelln contra o Tribuno. Erà esta uma 
acc11snçf10 infamante, tanto para o sr. duque de Saldanha 
que pedi:1, como para o ministro que proll!eltia. O orador 
Jeu as cartas tanto as do marechal duque de Saldanha~ 
fOmo, do sr . .Mnrtens Ferrão, comprovando-se por esta lei-
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tora que o marechal só pedira que se nlio provesse o logar de guarda-mór do Porto untes de julgado o processo de Azevedo Vieira, e que tal togar nào fõrn pro,·ido senão dias depois de sentenciado o processo. O sr. l\lnrtens Ferrão intendeu que 01:esar Jo julgamento nüo de,·ia reintegrar Azevedo Vieira. Estas cortas sào honrosas para ambos os C&'\'nlheiros; e o marechal reconheceu por tul modo que o sr. Martens Ferrão não o servindo, não o ofTendl\ro, que Jbe respondeu flualmente dizendo, que ia declarar ao pretendente que os ministros o não reintcgrMiam, fazendo ' \'otos o mesmo duque de Soldn11hn por que o ministro seguisse m, carreira encetada de morali~nr o funccionnlismo publico! Se elle orador não ti\esse trazido e~tas cartns, se n sessão se oddinssc por causa do sr. visconde de Pinheiro não trazer tombem uma dcllas, como proposera o réoe re-. dactor do Agapito: que ficaria julgando o tribunal? .•• Poilí todos ns accusatões do Agapito süo da mesma força: Vieira· ti11ha antes (ainda no onno de 18 i6) o nome de Manuel Joaquim Luiz Vicirn Junior de que mudou para o que ngora usa,a, por cerlns gentilezas não muito honrosas. l\landou-se syndicar se este l\bnuel Jonquim Luiz Vieira .Junior, ero o mesmo actual Manuel Joaquim de Azevedo Vieira; e o governador civil de Braga Guerra Amorim procedeu a todas ai; dili~encins legaet1, e ficou reconhecida a identidode dR pessoa. Tinha-se retirado de Vieira, !lun terra, na occasiào da revolto popular de 18!i6. appareccndo de-• pois nomeado guarda-mór da Reln~ão do Porto, depois dos acontecimentos de 1851. Procurou-se tambem a certidão de hoptismo, e o mesmo íaclo da identidode se verificou. Qye havia o respeito deste sugcito que mudava de nome? Nada ·menos que ter sido ei-criviio que íolaificovo livros, fazia mahersações etc. etc. Perguntando-se ao sr. Queiroz quondo presidente da Relaçno do Porto, em 18-~ t, sobre os gentilezas desse antigo Vieira, esta aucloridade res~ndeu, que sobre tol individuo pendia processo, e que se devia fazer conlinuor. O orador leu esse oíflcio, e lambem outro da mesmo auctoridaile, dizendo ser o tal Vieira indigno de exercer emprego ·pulilico ! O juiz 
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de direito, que serviu com elle, disse, quando lhe constou 
que elle appresentara um seu oltestado de serviço, que nunca 
lhe passara uttestado algum, e que olé o mesmo Vieiro lhe 
furtara a suo letra delle juiz para se metter com um fidalgo 
nesta corte! Leu-se igualmente um parecer do sr. Ottolini, 
procurador geral dn coroa, fazendo instaurar processo ao 
tal sr. Vieira por malversação, falsificação, truncomento de 
livros, etc. Ora é o testimunho deste homem (exclamou o 
sr. dr. Holtreman) que se invoca contra o sr. ministro das 
justiças! 

Tambem tem uma boa porção de document(ls e nolaveis 
.esclarecimentos relatitos ao carcereiro, e mais testimunhns, 
mas levaria isso muito tempo; e limita-se pois a ler dois que 
respeitam oo réo. Já dissera elle advogado o modo por que 
nascera o Agapito, do fim que se thera em ,vista com este 
jornal, que era para desviar o sr. ministro das justíças da 
perseguição aos moedeiros falsos, fazendo-o desgostar, e sair 
da poste. O Agapito no principio da sua vida ainda quiz 
tentar fortuna amaciando o sr. ministro; mas achou-o rijo. 
Seguia já o Agapito sua vida, quando escreveu, a 6 de janeiro 
deste anno, ao sr. ministro das justiças dizendo, que desejava. 
ouvil-o sobre o assumplo da moeda falsa, e pedia-lhe que 
o dirigisse, e guiasse. Então queria conselhos! Não rece
beu resposta, mas voltou á carga· escrevendo nova carta, 
censurando o sr. l\fortens Ferrão de lhe nilo ter respoodido, 
e _dizendo que ia replicar a um artigo da Revolução, amea
çando fazer cair sobre o caracter de s. ex.ª toda a respon
sabilidade deste negocio da moeda íalsn. Pedia-lhe com tudo • 
ainda lhe Jissesse, s~ como cavalheiro julgava ha\'er termos 
de findar-se airósamente este assumpto;. o que bem explica 
o que se tinha em vista! O sr. ministro respondeu cathego
ricamente, que estimava que o sr. Viegas fizesse publicos os 
documentos que dizia possuir, pois sendo verdadeiros, er:a seu 
gosto fazer perseguir..ladrões. Ora foi depois dislo que o Aga
pito seguiu no e,tylo ameno desse11 artigos que já se leram? 
e outros mais. 

As injurias não :pararam i foram sempre em augmento. 
ApJ are~eu e,uhlicada. no Po~to uma carta ,do Juiz de Di-
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reito de Felgueiras dando os motivos de escusa de julgar um proces~o resultado de uma corta immoral e que lhe fõra arrojada ab alto ; e sobre isto que havia de dizer o A.gapito 'f Como se espalhou no publico que o carta foi escripta por um Ferr11o, o .Agapito clamou logo contra o sr. ministro das justiças, dizendo tal carta, grande immoralidade ; mas como na coroara dos pares o sr. Sil,a Ferrão declarou ser o aoclor della, logo o octo passou a ser uma santidade · commettida por oquelle Silva Ferrão, quando ern um crime se fôra pelo sr. Morlens Ferrão!.. Outro facto: foram presos no Porto dois frnncezes por cnusa da moeda falso, e depois pelo ministcrio do reino foram mandados soltar. Gritou logo o Agapito contra o sr. Marlens Ferrão: o sr.-Fontes declarou na cnmara que foi clle quem procedera assim, e o Agapitt, disse depois que com esta declaração o sr. ministro do reino 86 quizera cobrir o seu collega ! Tratou-se da recomposiçno ministerial ; o Agapito disse de positivo que o sr. Visconde da Luz tinha declarado, quando foi convidado para entrar na administração, que niio se sentava a par do sr. llartens Ferrão; e isto que asseverou de sciencio certo, opporeceu depois desmentido no Diario com a nomeação do sr. Visconde da Luz para a pasta da guerra. Sempre a calúrnnia; sempre intentos de denegrir o sr. Martens Ferrno. 
Em Lisboa era publico e notorio que o sr. Viegas, ou,. melhor (disse ·o sr. Holtremon), aquelle fidalgo e conde,. que. o faz figurar.na sceno, mas que deu âs de Villa Diogo - tmba ptocurado notaveis advogados, para se encarregar desta cnusa; que se lhes tinha olTerecido grossas sommas; mas que ninguem acceitárn ! Por fim occeitou o sr dr. An,;. tonio Maria da Silva; mas se o Agapito se batia de callar~ disse logo no dia segu!nle que sem receio de ser desmentido asseverava ser o sr. dr. Silva o unico advogado a cuja porta batera. Seguiu o processo. É de publicidade a toda a pro,a, por isso o orador o repeté, e até o mesmo sr. dr. Sil,a disso não fez mysterio, que o sr. conde do Bulhno. ajustou· a defeza pof cem libras. O sr. conde do Bulhno nlo as queria mandar pelo Agapito, e o sr. Silva nllo que-
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r.ia vir ,para o tribunal sem ficor seguro de seu honorario, 
pois era gente de quem nada havia a fiar; e sem que lhe 
apresentassem os documentos que diziam ter, e a que se re
feriu na contestação ! Concordou-se porfim darem-se cin
_éoenla libras então, e as outras cincocnta na vespera da 
atidicncia. Passou o sr. Silva um recibo com esta decla
ra~ão, o qual não agradou ao sr. conde do Bulhão ; e como 
o ad,ogado insistisse em não passar outro recibo por di,·erso 
theor, e como se diz que lambem era sabido, que sem lhe · 
appresentarem os documentos não defendia a causa no lribu
·nal, uão se acommodou de modo algum o conde de Bulhão, 
com tal recibo : tratou-se de satisfazer os honerarios que até 
esse ponto pertenciam ao sr. A. M. da-Silva, e feita a conta 
a trinta e tantas libra!I, o dito sr. Silva restituiu as restan
tes das cincocnta que já havia recebido. 

E querem os srs. jurados prova mais evidente da liga
ção do Jornal com o conde de Bulhão, e da ligação do Jor
nal com os ve1'dadciros moedeiras falsos ? 
. Foi publico e de tQdoii os advogados sabido, que tudo 
quanto e1cre,·eu o Agapitp cram-calumnias, que todos os dias 
!epelia : que não.tinha documentos alguns dos que dizia ter, 
9uc tudo era falsidade e vil calumnia, por isso não achou 
um 1111ico advogado que o defendesse, e aquelle que no 
jirincipio, illu<lido, na persuasão de haver os documentos da 
comp.-ovação das arguições íortissimas, contra o sr. Mar
tens Ferrão, desenganado da calumnia, e de que o tinham 
illgdi<lo, e queriam continuar a illudir, tombem abandonou 
9 patrocínio de tão nojenta causa. O orador reivindicou 
_nesta occasiiio o caracter da nobre classe de' advogados, 
que foi insultada no requerimcute do réo, dizendo o dfto 
réo ·que se recusaram talvez por temerem da alta inOuen
:cia e posição do sr. l\larlens Ferrão. Se o Agapito nlio 
nebou quem o defendesse, é porque tem sido um crime con
~inundo, repetido e assoldadado: e a nobre classe dos nd,10-
gados nlio se incumbe de uma causo contra a sua cons
ciencin. Assim o declararam, os illustres advogados Effrem; 
Luiz Carlos, Pereira, ~rnncbas, Brusehy, Gallo, e tanto~ 
~utros, como consta dos· autos. ,Elle ora4or quantas vezes 

~ 
bPJBL 



não defendeu, e de graça, muitas causas de liberdade de, 
imprensa ; e tambenros seus collegas afrontando os srs. mi.., · 
nistros aos quaes nã~ temem, mas sim que despresam o5 
calumniadores. No Porto tem acontecido o mesmo nestas. 
questões de liberdade de impren~. Acredita plenamen
te que o sr. dr- Silva q~ando se encarregou da causa, 
não lhe conhecia toda a sua bediondez, como já supra. 
disse. 

É de todas as na~ terem olhado sempre com horror 
contra estes libellos famosos, e em nenhuma ha uma pena tão . 
pequena, qual a que seiapplica entre oós ; e é talvez por isto 
que os calumoiadores tem levantado tanto o colo contra a· 
honestidade. Nestas quMtões nllo ha politico; por um lado 
é moeda falsa , por outro calumnia I Quando o sr. mini!ltro 
emprega tamanhos esforços para castigar os moedeiros falsos, 
quando no jornal se diaia serem todos estes serviços phan-· 
tasmagoria, já no Porto estavam presos por moeda falsa 
os que o orador citou, e assim tambem_om Lisboa. Ter
mina a suo oração dizendo que este jornal foi creado e tem· 
'Vivido, não para defender uma causa, um pensamento po-: 
litico, mas para desgostar o sr. l\1artens Ferrão, que tanto 
tem perseguido os moedeiros falsos, e obrigai-o assim a sair . 
do ministcrio. Isto é um facto. Quando desde 1831- se 
'Viram presos e perseguidos tantos moedeiros falsos ? Quando. 
se viu um conde fugido para não ser preso por tal crime ? 
E' só no tempo do sr. l\lartens Ferrão ser ministro. No-. 
tem os srs. jurados, que os moedeiros fa lsos são uma as-. 
sociat.ão tal, que até decretam e executam a pena de morte 
contra aquelles que receiam os denunciem. Ver-se-ha neste 
tribunal, qua~do chegar esse processo de Judicibus, e mais 

. rnoedeiros falsos de Lisboa, que com elles tem relação a 
morte d'essa infeliz que appareceu dentro de uma caixa 
na calçado do Rio Secco; e talvez então se levante mais. 
o "Véo a uma serie do envenenamentos que fazem hor
ror. 

Ollem paga este jornal, o Agapiio ? Quem o íez appa
recer ? É o homem que só pôde evitar a prisUo á custa. 
~ fuga l O sr~ ministro das justic;,as intendeu que, emhJtrll 
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ciiissé Ó raio· sóhre quem quer que fosse·, devia· moralisar este paiz, e perseguir os moedeiros falsos. O sr. l\lorler.s Ferrão, lembrou-se do que dizia - Blu-tcau - poloun Ladrões: - · 

cc Os lndrõe-; dos particulares morrem na prisão, ou na « forcn, os lndrões do publico vivem com grande fausto, « nem !lito conhecidos por toes, pois que oos que roubam « muito, e sem vergonha, chama o vulgo - senhores -« e oos que rí\ubam pouco, e com risco lhe chama -la« drões. 11 

E qniz 1lnr um grande exemplo de moralidnde publico na pel'l'cguiçi'\o da moeda falsa, fazendo cahir a espada da justiço iguolm('nte 11obre todos, quer grandes, ricos, e condes, quer pobres, e plebeus. 
Por mim, srs. jurados, aqui de novo lhe tributo a minha admir:1ç1io pela perseguição dos moedeiros folsos, e pelos nohres esforços para punir os corruptos, e membros googr~nndos do poder judicial. 
Por mim, nssim como Eugenio Sue se exprime no seu romance n Familia Jouffroi : 
• Tenho horror ao~ falsificadores, e fabricantes de moeda · .i falsa ; esses misera,·eis, são na ordem dos ladrões, o que são « os envenenadores na ordem dos assassinos, é o crime, e mais e a covurdia. • 
« O lodrllo' que arrombo uma porln, o assassino que ata« ca a sua· victima de frente, dão ao menos prova de uma « especie de horrivel coragem. ,, 
« Tumbem tenho horror aos cnlumniadores. » Nesln questão felizmente acha-se o sr. l\tartens Ferrão, cercado de quanto ha de nobre e moral nesta terra, sem difTcrenc:.a de partidos, aggredido por tudo quanto ha de vil e bai,o: ossim o disseram outros muitos antes de mim, assim o digo eu, exclamou o orador. 
O réo a despeito da lei, eda dignidade de escriptor publico. que prostituiu, escreveu o que nllo devia, o que de certo mesmo não sentia, aquillo de cuja íalsidode tinha a intimo convicção; CALUIINIOU. . Ainda bontem o Agapito íez annuociar pelos cegos que 
~ 
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l'iessem hoje aqui, que teriam theatro ! , .. Disse que apre,entaria documentos, RBII 1111 UNICO .&PRESENTOU, 0 AG.\
PITO CAL1111mou, teceba o castigo da calumnia . 
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O sr. dr. Calheiro8: - Expoz ser difficil a sua posi
ção, vendo-se compellido a debutar por uma questão tão importante, elle que ainda nenhuma pratica tem do íôro, e para a qual não estava prevenido. Não podendo -examinar em tão pouco tempo as peças deste processo, limitar-se-ha a algumas considerações para concluir que este processo é nullo, e o réo deve ser absolvido. 

Em occasião protestará contra a nullidade requerendo ao sr. juiz lhe mande tomar nota. 
O sr, dr. Iloltreman fez um bello discurso, e co

mo amestrado soube soccorrer-se a meios que não con
demoam. Fez um grande serviço ao paiz, apresentando a historia da moeda falsa em Portugal, apontando os individuos, e contando mesmo a chronica delles·; mas não entrará no exame dessa historia porque nada tent com este processo, nem fallará tambem dos ultimos n. 0• do Agapito, que a isso responderá o sr. Viegas. 

Este sr. accusou o sr. Martens Ferrão de não dar an
damento a um processo segundo as indicações do re
latorio do ex-presidente da Relação do Porto. Disse o sr. dr. Iloltreman, que o sr. ministro tinha fe'ito uma lei especial para perseguir os criminosos pelo crime hor
roroso de moeda falsa ; e disse tambem que s. ex.ª havia enti:egoe todos os documentos á camara dos srs. deputados para os examinar, e que quem assim fazia não recaiava o julgamento a este respeito. Emquanto a ___ ....... 
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esta allusão de não recaiar s. ex.ª a sua condemnação, só dizia, que não ha tyrannia que não tenha algozes, não ha Nero que não tenha o seu senado I Não encontra nos autos que figure o ministerio publico, como presuppõe que devia figurar. Recorda tambem que ba uma lei que manda, que fazendo-se uma syndicancia a um regedor de parochia, esse regedor seja chamado á capital do districto, e isto para não ·influir na syndicancia que se lhe faz; mas neste processo o sr. Martens Ferrão veio accusar o sr. Viegas, não se l6ndo primeiro demittido e conservando a sua qualidade de ministro I Não diz que o processo não tenha corrido os termos convenient~s; mas quando os empregados que o formam estão debaixo das ordens do sr. ministro das justiças, não acha impossível que operassem sob pressão. Se é verdade isso que por ahi se diz, os srs. jurados não podem dar por provado este crime. Diz-se qne um Juiz foi agraciado por ter principiado este processo ; diz-se que o filho de um empregado que neste pro~esso toma parte, foi ba dias lambem despachado. Assim vê que estes despachos, se não foram para influir não se fizeram de certo em occasião conveniente, e existindo elles chama sobre o sr. Martens Ferrão, suspeitas que elle .orador .não deseja acreditar. Sendo um prin,.. cipio antes perdoar a mil culpados do que castigar um ·. innoceete, sendo possível que o que parece ser a culpabilidade do réo seja . filha dessa influencia, os srs. jurados fariam bem em votar a sua absolvição. N'um paiz como o nosso, cujas tendencias bumaoitarias são acatadas por todo o mundo, não espera, elle. orador, que uma causa de tanto interesse desp01:te sentimentos mais . oppressivos, o esta mesma coocorrencia do publico presente no tribunal, offerece como prova do interesse pela . inoocencia do réo. Não podendo sobre o assumpto .di. zer mais nada, pois que não percorreu o processo, concluirá pedindo ao digno jury que proclame a innocencia do seu cliente. 



. ., 
O sr. Juiz : - Convidou o defensor do réo a declara·r 

quaes as nullida<fos que dissera ter encontrado no proces
so. 

O sr. dr. Calheiros: -Disse q~e podendo esta causa 
considerar-se de crime publico, e augmentando-se nella 
a impul!lção pelá auctoridade da pessoa, não via que in
terviesse no processo o ministe_rio publico. 

O sr. dr. Holtreman: - .Emquanto â"' interferencia, 
neste. caso, do ministerio publico lembrou, que esta ques
tão era uma questão de liberdade de imprensa, bastando 
dizer só isto para se regeitar o fundamento allegado pelo 
seu collega. 

Havia tambem este dito que o processo não tinha me
reciment,o, mas como pôde conhecer do seu m~recimento 
sa declarou que não o examinâra? 1 Elle orador com
bate a idéa de que parecia haver corrupção por o sr. 
Martens Ferrão contin1,1ar a ser ministro quando se julga 
esta causa. N'isto vem de involta. mesmo uma injtiria ,o 
digno magistrado que preside hoje ao tribunal. Que in
fluencia, pergµnta, póde o ministro ter sobre os srs. ju
rados, que são os que julgam ? Que influencia sobre os 
escri,ães que sómente escrevem no processo? O exem
plo que se allega do sr. Francisco Antonio Fernandes 
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da Silva Fefrão, não é a proposito adduzido, porque este sr. quando deixou a pasta de que estava encarregado, para vir aos tribunaes, YP.io fazer a elles uma justificação, e não ser julgado. Tambem o sr. ad,ogado do réo lançou uma injuria sobre este auditorio quando disse que todos aqui estavam para vêr justificado o Agapito I 

E' notaveJ, concluiu, que o .Agapito imaginasse que faria cair mioisterios, aventando que o sr. l\lartens Ferrão de,.ia largar a pasta para vir aos tribunaes ! Assim não seria possivel governo: e desgraçado do paiz onde os mi-
nistenos estivessem A mercê dos Agapito, I . 

O sr. dr. CalAeiro, :-E1plicou as suas palavras so
bre o merecimento do processo ; e assim lambem que não envolvêra injuria nos pontos em que o sr. Holtreman a encontrou. Não disse que o sr. juiz deste tribunal integro, como todos o reconhecem, se movesse por uma graça oa despacho, mas .S certo que a occasião in
duzia a acreditar-se que o julgam.eoto desta causa podia ser filho da pressã.o ministerial. E amigo pessoal_ do sr. 
Marten1 Ferrão, mas não póde acreditar que esta questão nlo seja politica - o mimsterio tem estado em peri;o ; e de certo a inventou para prolongar os dias da sua eristencia. Ainda não ba dois mezesque elle accusou um escrivão e um de]egàdo, em correspondencia de um jornal, e ainda não viu providencias a tal respeito! Emquanto ao que disse do auditorio, attribuiu-lbe tendeneias humanitarias, e o sr. dr. Holtreman no que disse quiz apresentar-lhe as con
trarias. 

O sr. luiz: - Deo a palavra ao roo para allegar o que tivesse em sua defeza. 

O sr. Viega,: -Disse qoe primeiro tinha a desvanecer a impressão que -poderia causar a intimatin do sr. dr. Holtreman, de inculcar o Agapito como nascido e sustenta
do para defender uma causa que não tioba a sua convic
ção. E' uma falsidade. Ha pouco esti,era nesta sala o sr. Patrieio Alvares, e este sr. bem sabia a historia do jor- · D~. • 

Não pediu auxilio a ninguero, e sómente sollicitou assi-
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-86-

gnaturas, como todos fazem. Escrevia elle orador, no Braz 

Tizafla; porém uma desinMligencia com osr. Bandeira, 

proprietario do mesmo jornal, íez com que se retirasse de 

escrever.nelle, e daqui a unica razão do apparecimento do 

Agapito. Não sabe se conseguiu creal-o uaquolle estyJo 

do Bra:; Tizana; não snbe se conseguiu agradar, mas ai; 

assignaturas o dizem, e só destas é que tira os seus meios 

de subsistenoia e costeamento do· jornal. Como se -veio 

pois dizer por ser amigo de um.homem, quo esse bómem 

lhe verg4ra a sua consciencial Isto é uma falsidade; e jura 

em nome de &eu filho que o que di1.é a verdade. O publico 

v~ apparencias; mas por não estar o'uma pobição feliz. 

isto não dá direito a acreditar-se a calumnia. Disse o sr. 

dr. Iloltreman que nunca viera aqui accusar a imprensa, 

' e sempre defendei-a: por isso :0 publioo estranhou que 

se incumbisse desta accusação, porque todos conhecem a~ 

orençns progressistas do sr. Iloltreman. Realmente a su~ 

estrêa na acousação dessa imprensa por que tanto tem 

pugnado não é feliz . 
.Nunca elle orador disse do ,r. llar&ens Feuão o flUe 

tem dito o Portt1gue.:, e s. ex.ª D11oquerellqodes1ejpr.

nal . ,E' possi vol se quereUasse delle, aqui ;viQssem O& sns. 

thila e Boltremau a defendei-o. Leu neste ponto;um,ar~ 

tigo do dito jornal tra~scripto no Agapito, de que d&t

duziu a cumplicidade do ministro com os moedeiros fal

sos, quer sejam portuguczes quer estrangeiros. O Amigo 

do l'oco, Ecco Popular, Aurora do Lima, T1·ibuno Po

pular, a Opin ião, e muitos jornaes, igualmente muito 

mais t~m dito. Est4 persuadido de que a opinião publica 

ha de ter feito justiça a elle orador. Toda a oração do 

sr. dr. Iloltreman só quiz feril-o, não tratando o sr. 

advogado a questão, e unicamente apontando~o como es

eriptor ascoroso, e a este processo como ,a causa mais 

indigo11 que tem vindo ao tribunal! O sr. Bollreman 

·que tem defendido tantos lanrões, assassinos e crimino

sos - e é esta a razão p~r que boje brilhou tanto defen• 

dendo o sr. Marlens Ferrão-, não se pejou de ler toma• 

.do conta dessas 'causas. Se o sr . .Boltreman oo~umado 

a não combater as demasias da imprensa, mas .a de .. 

.1endel-11s, 11gora quiz ntzer esta escepção para deíéo.dér 

um ministro da coroa, póde ser que alguem lhe ceoaut

.te esta, delem, sobre a ,qual ello ora.dor ni.O.q~er dei-

~ 
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tar íel. Assim fica destruido que o sr. Holtreii:i.an vies- '. 
se hoje combater a ralé da imprensà. ·Não resta gloria · 
a fazer ao cabo de 22 annos essa excepção, e em favor 
de um ministro com o qual declara não hsrmonisar em 
crenças. Não foi portanto a indignidade que lhe causou 
a saa penna, mas outra qualquer causa : não dizendo · 
mais por não querer servir-se de represalias ... dirá só 
que oisr. Holtreman quiz elevar-se. · 

Aos srs. jurados declara que conhece bem a sua si- · 
tuação, mas confia na imparcialidade do jury. Apresen- . 
t~u-se aqui -em má posição, combatendo com um mi- : 
mstro da corôa, que tem na mão o cofre das graças, e 
que além disto póde fazer ao sr. juiz, presidente hoje 
neste tribunal, o mesmo que fez ao sr. Dias d'Oliveira, 
gue foi demittil-o, passando depois a dizer na camara 
dos srs. deputados, que estava no seu direito. E~t~ cer
to que se não fosse este um pleito com o sr. mm1stro, 
não teria elle réo a necessidade de bater á porta de 
tantos advogados, ,e tinha a certeza de que acharia quem 
O' defendesse. O sr. Marlens Ferrão bem conhece que , 
estão aqui · muitas cousas a mover-se pela sua influen
cia. S·. ex.ª foi buscar á sua secretaria docu.1Dentos con
fldenci~es que lhe negou, e ainda assim será preciso 
muito para a causa sair a seu favor. O sr. dr. Holtrcman 
foi exagerado no elogio ao sr. Martens Ferrão, porque 
~ .. ex.ª não é tão bom como disse o seu patrono, nem 
elle r.éo tão mau como o querem fazer. Disse ainda o sr. dr., 
Holtremao qn'e nenhum ministro ainda fôra tão bom como 
o sr. l\fortens Ferrão, mas isso são palavras. A verda
de delle réo ainda está em pé, p,ois não se desvaneceú a 
Jia!l? principal da accusação do Agapito contra o sr. 
mm1stro . 

. Quando escreveu as suas cartas ao sr. Ferrão foi por-· 
que assentou que o sr. ministro, homem novo, Ieva~
tando-se esta questão na qual de um lado está a atTron
t~ do paiz, e da qutra os seus oppressores, tornaria . o 
l!egocio a peito; e por isso instou amigavelmente com 
o sr. Ferrão pa!'a publicar esse inquerito. Diz elle ora- , 
dor que não podemos ser classificados como uma na
ç'áo fabricadora de moeda fa lsa. Principiou portanto aJ. 
ig1star, repete, para se publicar o inqueri to; não que•., 
rendo dizer · que o sr. ministro unicamente visse pelos 
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olbos do sr. Dias de Oliveira; queria que a par de per
seguir os inculpados por outros processos, perseguisse 
tambem aquelles apontados no dito relatorio. Este pon
to não o quiz tratar o nobre ad,ogado do sr. Ferrão. 
Vendo assim que o sr. ministro nio cumpria o ~ue elte 
julgava um gran~e dev.er, incitou-o novame!)te, dizendo
lhe que elle havia _posto uma pedra em cama daquelle 
relatorio. Nesse artigo da Reflolução de Setembro, que 
acredita da penna do sr. ministro, disse-se que só ha
via 4 documentos sob moeda falsa no Porto, o que o 
sr. Dias de Oliveirá denegou, dizendo que só officios 
e·ram 17, não fallando nos annexos. Promelteu o sr. 
ministro uma sessão secreta, qóe ainda não teve log11r; 
e· acredita elle réo que nem na camara dos srs. depu- ' 
tados estio todos os documentos, porque ainda ha po11·· 
co um sr. deputado fallou II este respeito, e do que 
disse assim se póde deduzir. Mais ainda: atê boje ainda 
não viu resultado d1,sse afan em perseguir os moedei

ras falsos, porque todos os que estão presos sio um epi-. 
vamma aos verdadeiros moedeiros falsos l Não tem real; · 
os desgraçados gemem presos aqui e no Porto; mas 90m , 
os grandes nada I A estes dá-se uma protecção clara e 
manifesta. Esses mesmos depoimentos que se leram ba 
pouco, narrando factos altamente criminosos, indicam 
1odividuos que ahi andam sem ser perseguidos! Não co
nhece o sr. Betamio, consof no Porto, mas se esse se
nhor fosse portúguez, de certo oio andaria solto. E' pro
té'cção a estrangeiros, que no Brasil se não teria dado ao 
nosso coosul se contra elle hou,essem taes depoimentos: 
Diz-se que o sr. Betámio eslava mechendo em notas fal-: 
sas, e nio o prendem, e nio o obrigam a declarar . a 
proveniencia dellasl Isto \'em só para justificar que se 
faz uma injustiça relativa. · · 

Admira-se que contra o sr. Dias de Oliveira só o sr. 
dr. Bollreman pozesse em duvida a sua probidade. Sen-· 
do este cavalheiro demitlido, o sr. ministro não se atre
'Yeu a dar os motivos na camara, mas seniu-se de eva
sivas. O sr. A'vila deu bem a conhecer a estima e consi
deração que tinha por este magistrado, em· quanto foi 

ministro. Fez uma offeosa o sr. dr. Boltremao ·ao sr. 
A vila e a el-rei no que disse, porque ha dois offlcios 
elogiando aquelles serviços do sr. Dias de Oliveira, cba· 



mando-lhes mui relevantes; e ás palavras do sr. A vila 
dá mais credito que ás do sr. dr. Holtreman, que só 
pretendeu atenuar a impressão da demissão do presiden
te da Relação do Porto, não sabendo ainda se serão ver
dadeiros os' documentos que · 1eu, e onde ~lle não viu na
da que demonstrasse a sua legalidade: titubeando mes
mo o advogado do sr. Ferrão em juntai-os ao processo 
quando o seu defensor o requereu. O depoimento do 
sr. Dias de ~liveira é mu\t~ im~ortante, e abi declara 
que não podia assentar op1mão sobre esta c~usa por não 
-possuir os documentos que existem na secretaria das jus
tiça·s, e que julga que nem o publico· nem os trjbunaes, 
sem o exame destes, poderão proferir uma' decisão jus
ta. Acrescentava aqui 11s palavras de sua magest11de quando 
elle Dias de Oliveira foi a Mafre. Disse-lhe el-rei :-«Que 
tinha visto tudo, e que hós não eramos o que nos tinham 
querido fazer parecer.» Dá mais credito ao mere_cimento 
que 'el-rei encontrou nustes documentos, ' do que á con
tràrieúade do sr. dr. Hollreman: pois sua magcstade, 
qí1e não é um homem ligeiro, haviá dizer isto, se não 
,•erificasse nos documentos a probidade deste cavalheiro? 
RJCeHu-se t11mbern ao adíantamen.to qoe: o sr. Di'as "de 
Oliveira, referi,u' encontrar ~11s outras nações para provar 
que nã'o eràmos nós que' devíamos ter a l!Ola de moe
deírts falsos. 

O sr. ministro tendo no relatorio do sr. Dias de Oli
veira uma base para um processo, poz-lhe pedra, 'e·nãó 
prosegúiu. E porque não publicou o sr. Martens Ferrão 
este documento·, tendo a permissão para isso do seu au~ 
ctor que o, firmou? Que até disse que o publ1caria se 
para isso tivesse consentimento I Disse o sr. Holtrernan 
que o sr. Dias de Oliveirà · até 'mesmo queria retirar este 
rel~torio :· ·mas como, se elle era o proprio que o queria 
publicâr? ' · 

Tein vindo os defénsores do sr. ministro ao terreno· 
de que o 'Agapito é o defensor dos moedeiros falsoS:; 
e elle réo ao contrario . diz qne se persigam todos os 
verdadeirps moedeiros falsos, sej11m 1quaés forem. O sr. 
Pint'o ·Bastos foi jniz_ no. Porto· 22. annos; é pP.ssoa de 
grandes · cred i_t9s ' e honradez: foi a este' cavalheiro que 
o sr. ministro se lemb'rou de torriar victima da sua pro
bidade, assim ·como demittiu o ·carcereiro, o presidénle 
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da Relação, e transferiu ,um del~ado. Diz-se que veio 

uma nota do est!angeiro que . ~rovocou1 estas d_emissõe., 

e accus11ção do Jornal O .A!/apito; e o facto ío1 que as

sim &uccedeu. Ninguem de1:urá de lastimar esta humi

lhação do sr. ministro da corôa portugueza. Isto prova 

gue o que se não queria era dar andamento ao processo, 

nem cncausar os homens aUi accusados. Na camara dos 

pares annuncioa-se uma inlerpellação sobro moeda falsa, 

mas tanto o ministro como o par fugiram ; e foi pre

ciso o Agapito seguir este negocio para a interpellaçãó 

se verificar. "N'essa occasião o digno par disse algumas 

verdades amargas, e não se deu por satisfeito com as 

_explicações do sr. ministro ; mas estes discursos do di

gno par não appareceram por muito tempo, o só muito 

dopou de publicada ~sa sessão foi que elJes vieram, 

soltos, no Diario I Isto é tambem um mcidonte para se 

memorar. . · 

Devem vêr os srs. jurados que elle orador não abu-

sou da liberdade de impreesa : que só accusou o sr. 

·!tartens J!'errão de rião dar andamento ao negocio do 

relatorio do sr. Dias de Oliveira, e que o ministro não 

tem a coragem, temendo as consequencias disso, talvez 

por alguma consideração politica, a qual devo cair, para 

se não acreditar, segundo a opinião do sr. llollremao, 

que somos uma nação de llloedeiros falsos, dos auaes 

se diz que são colossos, mas aos quaes se não vão bus-

· car, o só aos pequeninos para encobrir os altos moe

'deiros falsos estrangeiros I E uma opinião publica, e toda 

.ª gente honesta diz que 'tudo isto é uma phantasmagoria, 

obrigando.:.so mesmo o telegrapho a dar partes falsas co

mo apprebensõtis grandes de notas, e grandes persona

gens, deciarando por fim o sr. ministro ser o preso gran

de personagem por ter sido preso duas vezes! 

Não so cançou o sr. Bollreman em exaltar o sr. mj_ 

nis!ro c~mo perseguidor dos mocdeiros falsos cm pri

meira mao ; mas s. ex.ª d escançou tantos mezes, e só 

se mecheu depois de instigado pelo Agapito, não pela 

consideração que queria dar a elle réo, mas para nas 

camarns lançar poeira nos olhos quando hou\'esse um 

corajoso que o accusasse. Admira-se que o sr. lloltre

man fizesse o elogio ãquella lei de vingança e de odios 

que se publicou sobre crimes de moeda falso, e que p{l. 
, 
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de ser uma arma terrivel na mão de um ministro sem 
consciencia, fazendo conduzir á cadeia ainda m·esmo in
nocentes 1 

Como elle réo se viu desamparado no tribunal, sem 
patrono, e luctando com um ministro, foi obrigado a ser 
longo para sustentar a verdade que acabava de ex pôr, 
o que lhe parece ter conseguido, sendo a sua accusação 
que sobre o relatorio do sr. Dias de Oliveira se não deu 
andamento, e só depois se tratou d'uma sessão secreta 
que se não fez porque não seria secreta, nomeando-se 
sómente uma commissão ad hoc, para a qual se remet
teu tanta papelada, que se não poderá examinar, pro
trabindo-se essa publicação do inquerito lá para a vida 
dos nossos netos e tritinetos ; não se vendo nenhum 
grande moedeiro falso perseguido. · 
. Cooclue dizendo que ha um vulto - um conde, que 

ágora foi perseguido pelo sr. Martens Ferrão. Saibam 
todos que esse conde foi buscar-se a casa no sabbado, 
dando-se-lhe na vespera (sexta feira) um passapo1'te le -
gal 1. •. Agora ahi está pois o sr. Martens Ferrão, o per
seguidor dos moedeiros falsos ! 

g j_ , 
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O sr. Juiz :-Passando a resumir os debates, como a lei 

lhe ordena, observou primeiro ao tribunal, e ao publico 

que lhe cumpria explicar a allusão que se lhe dirigira, 

dizendo-se que elle havia recebido por esta questão a 

mercê de uma commenda. Era isto uma calumnia. Sua 

l\lagestade não lho fez mercê alguma nova ; transferiu 

unicamente a commenda de Christo, que tinha de seus 

antepassados, para a commenda de Nossa Senhora da 

Conceição de Villa Viçosa. Isto mesmo se diz no de

creto que foi publicado no Diario de Li1boa; e tambem 

se devia nótar que isto é negocio que pertence ao mi

nisterio do reino, e não ao ministerio das justiças, cuja 

pasta tem o sr. 1\fartens Ferrão. Tambem pela mordomia 

môr no fôro ·de fidalgo, que requereu, se lhe não conce

deu mercê nova, porque esse o tinha igualmente de seus 

paes. Emquanto ao alludido agraciamento de seu filho di

zia que até áquelle momento não lhe constava que odes

pacho tivesse logar, mas declarava que esse pretendente 

já tem servido na magistratura e no foro, e que alie 

juiz só ha muito tempo fallára uma vez sobre isto ao sr. 

l\Jartens Ferrão, promettendo nunca mais fallar em tal, 

por que lh'o não despachara então. Finalmente em

quanto á allusão de pressão do ministro das justiças, 

com a citação do exemplo da demissão de presidente da 

Relação dada ao sr. Dias de Oliveira, dizia que não a 

receiava, porque o seu Jogar da magistratura é indepen-

g&i. 
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dente, não é de commissão, e unicamente o podia perder 
por um processo. 

Passou em seguida a Jazer lavrar os seguintes quesi• 
tos: 

1.0 - Contém, ou não contém os n.09 !6, f9, 21, 2i 
!5, 26, 27, 28, 29, 3f e 32 do jornal O Agapito, publi· 
cados nos dias H, U, t7, 20, 2t, 22, 24, 26, 28 e 29 
de janeiro ultimo, nos periodos sublinhados, e pelos 
quaes o auctor se queixa de se lhe ter feito difamação e 
injuria, abuso de liberdade de imprensa! 

2. 0 
- Em que grau é criminoso, e que pena corres. 

ponde ao réo accusado Francisco Teixeira Viegas como 
redactor e responsavel do mesmo jornal? 

Recolhido o jury á sala das deliberações, eram 9 ho-.. 
ras e 20 minutos da noite, voltou com o veredictum ãs 
!O horas, menos ts minutos, declarando haver (por maioria) 
abuso de liberdade de imprensa, e ser (por unanimidade) 
o réo criminoso em f, 0 grau, correspondendo-lhe a pena 
de f 26000 rs. Nestes termos o sr. juiz lavrou a sentença, 
çondemnando o sr. Francisco Teixeira Viegas no paga
mento da multa, custas, e mais na quantia de 06()00 rs. 
que arbitrava por honerario ao defensor officioso que lhe 
nomeou. . 

Exhort::do o réo, como do cstylo, terminou a audien
cia. 

Typogr3J>hia Universal 
l\ua dos Calafales, no 


	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00004
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00006
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00007
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00009
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00010
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00012
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00013
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00015
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00016
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00018
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00019
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00021
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00022
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00024
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00025
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00027
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00028
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00030
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00031
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00033
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00034
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00036
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00037
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00039
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00040
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00042
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00043
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00045
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00046
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00048
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00049
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00051
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00052
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00054
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00055
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00057
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00058
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00060
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00061
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00063
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00064
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00066
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00067
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00069
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00070
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00072
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00073
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00075
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00076
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00078
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00079
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00081
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00082
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00084
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00085
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00087
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00088
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00090
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00091
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00093
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00094
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00096
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00097
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00099
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00100
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00102
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00103
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00105
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00106
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00108
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00109
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00111
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00112
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00114
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00115
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00117
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00118
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00120
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00121
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00123
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00124
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00126
	Crime de Abuso de Liberdade de Imprensa - Obra Rara Maranhense00127



